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O Instituto Unimed  Fortaleza de Cidadania, Ciên
cia, Cultura e Esporte é uma associação civil sem 
fins lucrativos, de personalidade jurídica de direito 
privado, fundado em 02 de março de 2011 e manti-

do pela Unimed Fortaleza, e que tem como missão insti-
tucional: “Contribuir com a promoção da saúde, por meio 
de programas, projetos e práticas educacionais, socioam-
bientais e de qualidade de vida, visando à melhoria do de-
senvolvimento humano da população de Fortaleza e região 
metropolitana”.

Seus valores fundamentam-se na vivência da inte-
gridade de seus associados, no compromisso com a vida e 
a saúde em todas as suas dimensões, na atuação com pro-
fissionalismo e na transparência na gestão e nas relações 
com seus públicos interessados. 

Entre suas finalidades estatutárias, encontra-se a 
promoção do conhecimento científico nas diversas áreas 
do conhecimento humano, da cultura e do espírito coope-
rativista nos diversos segmentos econômicos. 

Desta forma, com o intuito de fortalecer e  disseminar 
a cultura da governança cooperativista, o Instituto Unimed 
Fortaleza lança, em versão eletrônica e impressa, a primei-
ra edição do livro “Governança Corporativa em Cooperati-
vas de Saúde” para todas as organizações e  sociedade. 

Acreditamos que, ao difundir conhecimentos e boas 
práticas de gestão cooperativista, contribuímos com a for-
mação da conduta profissional, incentivamos a competên-
cia organizacional e motivamos o caráter ético do ser hu-
mano, por meio de ações que levem ao maior exercício da 
transparência, da prestação de contas, da ética e da respon-
sabilidade socioempresarial em todas as suas dimensões. 

Boa leitura!





Aos nossos cooperados, gestores, colaboradores e as demais 
partes interessadas da Unimed Fortaleza, que nos levam a 

pensar e repensar as nossas práticas de governança, para 
garantirmos a competitividade e sustentabilidade da nossa 

Cooperativa.

A minha mãe-avó, Waldeglace Cavalcante Melo Vilela, 
pelo amor, carinho e dedicação de toda a vida.

A minha esposa Laura Bandeira e minhas filhas Filipa e 
Elba, que me apoiaram em meus momentos de foco e 

concentração, a quem dedico cada segundo da minha vida.
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Apresentação 11

Apresentação

E
Este livro compõe as publicações do Instituto 
Unimed Fortaleza em parceria com colaboradores 
autores de áreas da cooperativa, com a 
contribuição na revisão e melhorias pelos membros 
que participam do Comitê de Governança 
Corporativa da Unimed Fortaleza.

Após a iniciativa voltada para cursos no formato de 
ensino à distância – EAD da Universidade Virtual da Uni-
med Fortaleza, em parceria com o Núcleo de Tecnologias 
e Educação a Distância em Saúde da Universidade Federal 
do Ceará (NUTEDS/UFC), foi desenvolvido o curso de Go-
vernança Corporativa para capacitar tanto os colaboradores 
quanto os cooperados da Unimed Fortaleza.

Em decorrência da possibilidade de dar acesso à 
informação sobre o arcabouço teórico de Governança 
Corporativa para todos os cooperados e colaboradores 
da Unimed Fortaleza, bem como suas partes 
interessadas, sem a necessidade de esperar a abertura do  

Governança Corporativa da Unimed Fortaleza 
decidiu socializar o livro escrito pelo colaborador Rafael 
Heliton Pereira Vilela. 
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referido curso na modalidade EAD, o Comitê de 
Governança Corporativa da Unimed Fortaleza decidiu 
socializar o livro escrito pelo colaborador Rafael Heliton 
Pereira Vilela. 

O referido autor utilizou como elementos para 
inspiração na criação do livro, as pesquisas 
bibliográficas para produção de sua dissertação de 
mestrado, bem como materiais atualizados que serviram 
para criação do curso a distância, sua experiência 
profissional em gestão de cooperativas e, sobretudo, 
na atuação de suas funções na Unimed Fortaleza e 
participação no comitê de Governança Corporativa da 
Cooperativa

O comitê de Governança Corporativa espera, 
com mais esta iniciativa, oferecer aos cooperados, 
gestores, colaboradores, técnicos e estudantes – a todos, 
enfim, que têm internalizado o conceito de educação 
continuada, tão relevante nesta era do conhecimento 
– insumos que, agregados às suas práticas, 
possam contribuir para sua espe-cialização, 
atualização e aperfeiçoamento, e, sobretudo, para 
implementação na Unimed Fortaleza objetivando a 
maximização do seu valor no mercado e sua perenidade.

Dra. Regina Lúcia Portela Diniz
Diretora do Instituto Unimed Fortaleza Coordenadora 

do Comitê de Governança Corporativa da Unimed 
Fortaleza

Dr. João Candido de Souza Borges
Presidente da Unimed Fortaleza e do Instituto 

Unimed Fortaleza
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Introdução

O objetivo deste livro é oferecer referencial te-
órico e prático que proporcione aos leitores 
uma visão crítica do ambiente empresarial, 
sob a ótica da Governança Corporativa, por 
meio do conhecimento das práticas que lhe 
são próprias, como condição imprescindível 
para a perenidade e sustentabilidade das co-
operativas de saúde.

O livro está estruturado em três capítulos. O capítu-
lo 1 oferece uma visão sistêmica sobre a Governança Cor-
porativa, por meio de fatores que impulsionaram o seu 
surgimento, teorias de suporte, abordagens conceituais, 
princípios, atores, modelos e tendências.

O capítulo 2 apresenta as sociedades cooperativas, 
com destaque para sua história e legislação, princípios, 
características peculiares, sistemas representativos, ra-
mos e especificidade do segmento saúde.
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Por fim, o capítulo 3 demonstra as possibilidades 
de aplicabilidade da Governança Corporativa no contexto 
das cooperativas de forma geral, com ênfase no ramo de 
saúde.

Cabe ressaltar para você, leitor, que adotar as práti-
cas de governança corporativa nas cooperativas de saúde 
é desafiador, no entanto, a colheita dos resultados com-
pensa o desafio.
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1 Governança Corporativa

Este capítulo discorre sobre a teoria da agência, ar-
cabouço teórico da Governança Corporativa, bem 
como seus conceitos, princípios e valores, princi-
pais modelos, o panorama da governança no mundo 
e em contexto brasileiro e suas tendências.

As Corporações e o despertar da Governança

Nas últimas décadas do século XX visualiza-se um 
novo estágio de desenvolvimento das empresas, caracte-
rizado pela busca de um sistema equilibrado de decisões 
que dê sustentação à perenidade das organizações. Esse 
novo estágio, segundo Monforte (2004), é o despertar da 
Governança Corporativa.

Segundo o Instituto Brasileiro de Governança Cor-
porativa – IBGC (2015, p. 19), a Governança Corporativa é:
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o sistema pelo qual as empresas são dirigidas,
monitoradas e incentivadas, envolvendo os re-
lacionamentos entre sócios, conselho de ad-
ministração, diretoria, órgãos de fiscalização e
controle e demais partes interessadas. As boas
práticas de governança corporativa convertem
princípios básicos em recomendações objeti-
vas, alinhando interesses com a finalidade de
preservar e otimizar o valor econômico de lon-
go prazo da organização, facilitando seu acesso
a recursos e contribuindo para a qualidade da
gestão da organização, sua longevidade e o bem
comum.

No ambiente das empresas privadas, as denomina-
das boas práticas de Governança Corporativa passaram 
a ser perseguidas, exigidas e vistas como uma forma de 
o investidor assegurar o tratamento adequado de seus
interesses.

Nesse sentido, Silveira (2002) ressalta que o sen-
so comum já indica que empresas com uma estrutura de 
governança corporativa mais adequada às práticas reco-
mendadas pelos agentes de mercado obtêm melhores re-
sultados e também são mais bem avaliadas pelo mercado 
no preço de suas ações, do que empresas com uma estru-
tura de governança não tão adequada.

No entanto, para se entender o contexto do desper-
tar da Governança Corporativa faz-se necessário conhe-
cer o surgimento e a finalidade das corporações.

As corporações são presentes, atuam e dominam 
todo o cenário mundial. Interferem com frequência e in-
fluenciam para o interesse do grupo na política, cultura, 
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economia e dentro de quase todos os países. As corpora-
ções eram representadas pelos seus donos, os quais po-
diam ser responsabilizados e punidos por qualquer erro 
ou falha de suas empresas. No fim do século XIX as cor-
porações, utilizando-se de esperteza e brechas, tiraram 
vantagem da 14a Emenda da Constituição Americana, per-
mitindo assim que as corporações se tornassem pessoas 
jurídicas com limitada responsabilidade recaindo sobre 
os seus próprios donos. Dessa forma, as corporações pas-
saram a servir como escudos para que seus donos e gesto-
res tomassem decisões sem a preocupação de terem que 
prestar contas, até que a crise de confiança estourou, aba-
lando grandes corporações no mundo (ABOTT; ACHBAR, 
2003). 

Portanto, vem-se falando, cada vez mais, sobre a 
necessidade de que as corporações tenham uma boa Go-
vernança Corporativa. Este termo denota transparência, 
ética, relacionamento com investidores, capacidade de 
reagir à competitividade do mercado, responsabilidade e 
relação com os seus públicos interessados.

Teoria da Agência

Segundo Santos (2004), na década de 1930 as ques-
tões relativas à Governança Corporativa passaram a re-
ceber um tratamento teórico. Berle e Means (1932 apud 
SANTOS, 2004) com a publicação do trabalho “The Mo-
dern Corporation and Private Property”, trouxeram à dis-
cussão o problema relacionado à estrutura de proprieda-
de, abordando o tema de separação entre propriedade e 
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controle, e assim, implicitamente, delinearem sua relação 
com mecanismos de Governança Corporativa atualmente 
em evidência.

Para Okimura (2003), o problema essencial relacio-
nado à estrutura de propriedade e de controle foi, pela 
primeira vez, citado por Adam Smith em 1776 no traba-
lho “The Wealth of Nations”, apontando a “negligência e 
esbanjamento” por parte dos administradores que resul-
tariam, quando aqueles que administram a empresa o 
fazem com dinheiro dos outros e não de si próprios. No 
entanto, em seu trabalho não foram apresentadas evidên-
cias empíricas sobre o grau de veracidade de sua proposi-
ção, até porque naquela época, antes da revolução indus-
trial, as empresas, em sua maioria, eram relativamente 
pequenas, fechadas (sem negociação de ações em bolsa) 
e com a propriedade concentrada nas mãos de indivíduos 
ou famílias.

Contextualizando os aspectos do tema da separação 
da propriedade e controle, Silva (2006) relata que a crise 
econômica de 1929 acarretou grandes perdas para inves-
tidores e o surgimento das grandes corporações levou à 
desconcentração da propriedade e a criação de um mode-
lo novo de controle empresarial, em que o principal, o ti-
tular da propriedade, delega ao agente o poder de decisão 
sobre essa propriedade. Nessa perspectiva, os interesses 
do primeiro nem sempre estão alinhados aos do último, 
podendo ocorrer conflitos de interesses.

Berle e Means (1932 apud BERNARDES; BRANDÃO, 
2005) lançaram as bases da teoria da agência entre um 
mandatário (principal) e um ou mais agentes (agents), in-



1 Governança Corporativa

Governança Corporativa em Cooperativas de Saúde

19

vestidos de poderes para representar interesses e tomar 
decisões em nome dos primeiros.

Essa teoria foi formalizada por Jesen e Meckling 
(1976) e desenvolvida para solucionar os conflitos sobre a 
divergência entre os interesses do principal (acionista) e 
do agente (diretor executivo). Os autores definem uma re-
lação de agência como sendo um contrato no qual uma ou 
mais pessoas (o principal) engajam outra pessoa (o agente) 
para desempenhar alguma tarefa a seu favor, envolvendo 
a delegação da autoridade para a tomada de decisões pelo 
agente.

Lima e Terra (2005) consideram que ambas as par-
tes, principal e agente, são maximizadoras da sua própria 
utilidade, sendo presumível que eventualmente o agente 
agirá em seu próprio benefício, a fim de maximizar o seu 
bem-estar.

A Figura 1 a seguir demonstra as relações da teoria 
da agência:
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Problemas de agência
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Conforme ilustrado na Figura 1, o gestor recebe do 
acionista uma remuneração em troca dos seus serviços 
especializados de gestão. O acionista espera que o gestor, 
seu agente, tome decisões que maximizem sua riqueza. 
No entanto, muitas vezes, observa-se que os gestores to-
mam decisões que maximizam sua utilidade pessoal.

Nesse sentido, Silva Júnior (2006) ressalta que a te-
oria da agência volta-se para a análise de como o indiví-
duo (o principal) estabelece um sistema de compensação 
(contrato) que motive outro individuo (o agente) a agir de 
acordo com o interesse do principal. Assim, tem-se uma 
situação em que as motivações entre o principal e o agente 
podem ser convergentes ou divergentes. Havendo conver-
gência de interesses e motivações, ambos estarão alinha-
dos e envolvidos em objetivos comuns. Porém, havendo 
divergência de interesses e motivações surgirão os confli-
tos que precisarão ser regulados e/ou controlados de algu-
ma forma pelo principal.

Para Camargos e Barbosa (2006), a questão do con-
flito de agência consiste no oportunismo de decisões dos 
diretores executivos que não visam à maximização do va-
lor das ações. Nesse contexto, a boa prática de Governan-
ça Corporativa significaria a adoção de mecanismos que 
forçassem os diretores executivos (não acionistas) a pro-
teger os interesses dos acionistas.

Andrade e Rosseti (2012), por sua vez, entendem que 
o conflito de agência visto como uma das questões cen-
trais que dificilmente pode ser evitado em razão de dois
aspectos fundamentais: (1) não existe contrato completo
que assegure que o diretor executivo ou agente executor
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vá agir visando a atender os interesses do acionista; (2) 
não existe diretor executivo ou agente perfeito.

Silva Júnior (2006) adverte para situações nos quais 
os conflitos de agência são suscetíveis de ampliação e tor-
nam-se mais complexos à medida que, além de proprietá-
rios e de diretores, outras partes interessadas, internas 
(acionistas e colaboradores) e externas (debenturistas, 
credores, clientes, governo, auditores, fornecedores e a 
sociedade em geral), são alcançadas pelos propósitos cor-
porativos, conforme destacado nas relações entre princi-
pal-agente no Quadro 1.
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Relação Principal –
Agente O que o Principal espera do Agente?

Debenturistas – 
Gerentes Gerentes maximizem retorno ao debenturista.

Credores – Gerentes Gerentes assegurem o cumprimento dos con-
tratos de financiamento.

Clientes – Gerentes
Gerentes assegurem a entrega de produtos de 
valor para o cliente. Qualidade (maior), Tempo 
(menor), Serviço (maior) e Custo (menor).

Governo – Gerentes
Gerentes assegurem o cumprimento das obri-
gações fiscais, trabalhistas e previdenciárias da 
Empresa.

Comunidade – 
Gerentes

Gerentes assegurem a preservação dos interes-
ses comunitários, cultura, valores, meio-am-
biente etc.

Acionistas – 
Auditores Externos

Auditores atestem à validade das demonstra-
ções financeiras (foco na rentabilidade e efici-
ência).

Credores – Auditores Auditores atestem à validade das demonstra-
ções (foco na liquidez e endividamento).

Gerente – Auditores 
Internos

Auditores Internos avaliem as operações na 
ótica de sua eficiência e eficácia, gerando reco-
mendações que agreguem valor.

Gerentes – 
Colaboradores

Empregados trabalhem para os gerentes com o 
melhor de seus esforços, atendendo as expecta-
tivas.

Gerentes – 
Fornecedores

Fornecedores supram as necessidades de mate-
riais dos Gerentes no momento necessário, nas 
quantidades requisitadas.

Quadro 1 – Relações entre o Principal e o Agente
Fonte: Adaptado de Martinez (1998).

No contexto de divergência de interesses mais com-
plexos, os custos de agência são provenientes de medidas 
adotadas pelos acionistas para controlar a atuação dos 
agentes. Podem variar entre despesas de monitoramen-
to, contratação de seguros contra perdas provocadas pela 
má administração, ou diversos planos de incentivos, asso-
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ciando o desempenho dos administradores aos salários ou 
à concessão de ações, opções ou outros benefícios (SILVA, 
2006).

Segundo Silva Júnior (2006), muito embora exis-
tam evidências de conflitos de agência, a sua identificação 
e mensuração para análise do custo de agência não é ta-
refa fácil. Para o autor, em alguns casos, é praticamente 
impossível determinar se uma equipe administrativa está 
tentando maximizar a riqueza do acionista, ou apenas 
tentando obter resultados satisfatórios, enquanto perse-
gue outros objetivos nem sempre congruentes com os ob-
jetivos dos acionistas.

Diante do exposto, pode-se concluir que são muitos 
os problemas relacionados à Governança Corporativa e 
estão basicamente relacionados a uma possível divergên-
cia entre interesses de grupos distintos, principalmente 
entre o grupo dos acionistas (representante da estrutura 
de propriedade) e o grupo dos agentes (representante da 
estrutura de direção e execução).

Partes interessadas nas organizações (stakeholders)

Partes interessadas referem-se aos públicos, além 
dos agentes da governança, que se interessam pelos resul-
tados das organizações em que atuam, como, por exemplo, 
clientes, funcionários, sindicatos, fornecedores, governo, 
instituições financeiras e a sociedade.

A Fundação para o Prêmio Nacional da Qualidade 
– FPNQ, entidade sem fins lucrativos, criada em outubro
de 1991, com o objetivo de administrar o Prêmio Nacional
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da Qualidade (PNQ), conceitua stakeholder ou, em portu-
guês, parte interessada ou interveniente, como um indiví-
duo ou grupo de indivíduos com interesse comum no de-
sempenho da organização e no ambiente em que ela opera 
(FNQ, 2014).

Segundo a FNQ (2014), aqueles indivíduos que não 
reúnem ao menos um dos atributos (poder, legitimidade e 
urgência), ou seja, não afetam e/ou não são afetados pelos 
resultados da organização, não são partes interessadas.

Hitt, Ireland e Hoskisson (2002) destacam que as 
partes envolvidas nas operações de uma empresa podem 
ser divididas em três grupos:

1) Stakeholders no Mercado de Capitais: composto
pelos acionistas e principais fontes de capital,
como, por exemplo, bancos;

2) Stakeholders no Mercado do Produto: formado
pelos clientes, fornecedores, comunidade e sin-
dicatos;

3) Stakeholders no Setor Organizacional: constituí-
do pelos empregados da organização, gerentes e
não gerentes.

Segundo Hitt, Ireland e Hoskisson (2002), cada gru-
po de stakeholder espera que os indivíduos incumbidos de 
tomar as decisões estratégicas de uma empresa forneçam 
liderança, através da qual os objetivos de todas as partes 
interessadas serão atingidos. A figura a seguir, resume as 
principais partes interessadas nas organizações:
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STAKEHOLDERS
Pessoas, grupos ou instituições, com interesses legítimos em jogo nas empresas e que afetam ou são 

afetados pelas diretrizes definidas, ações praticadas e resultados alcançados.

SHAREHOLDERS
(Proprietários e investidores)

Quanto ao regime legal:
Acionistas
Cotistas
Quanto à participação:
Majoritária
Minoritária
Quanto à gestão:
Participantes ativos
Outorgantes
Quanto ao controle:
Integrantes do bloco de controle
Fora do bloco de controle
Quanto à classe de ações:
Com direito a voto
Sem direito a voto

STAKEHOLDERS

INTERNOS
(Efetivamente envolvidos com a geração e o 

monitoramento de resultados)

Órgãos de governança:
Direção executiva
Conselho de Administração
Auditores independentes
Auditores internos
Empregados

EXTERNOS
(Integrados à cadeia de negócios)

Credores
Partes interessadas a montante:
Fornecedores diretos
Integrantes distantes da cadeia de suprimentos
Partes interessadas a jusante:
Clientes
Integrantes distantes da cadeia de suprimentos

Entorno

Restrito: comunidades locais em que a empresa atua
Abrangente: a sociedade como um todo
Governo
ONGs

Figura 2 – Principais stakeholders das organizações
Fonte: Adaptado (ANDRADE; ROSSETI, 2012). 

Para Oliveira (2006), o sucesso de qualquer empre-
endimento depende da participação de suas partes inte-
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ressadas e por isso é necessário assegurar que suas expec-
tativas e necessidades sejam conhecidas e consideradas 
pelos gestores. De modo geral, essas expectativas envol-
vem satisfação de necessidades, compensação financeira 
e comportamento ético, conforme figura 3 a seguir.

Shareholders Interesses

SHAREHOLDERS

Propriedade, investidores:
Dividendos ao longo do tempo (a)
Ganhos de capital: maximização do valor da empresa (b)
Máximo retorno do total (a) + (b)

INTERNOS
(Efetivamente envolvidos com a 
geração e o monitoramento de 

resultados)

Conselho de administração e direção executiva:
Base fixa de remuneração
Bonificação de balanço
Stock options
Outros órgãos de governança: retribuições em bases fixas
Empregados:
Segurança
Salários
Participação nos lucros
Benefícios assistenciais maeriais
Reconhecimento, oportunidades, desenvolvimento pessoal

Figura 3 – Principais interesses dos stakeholders das or-
ganizações

Fonte: Adaptado (ANDRADE; ROSSETI, 2012). 

Portanto, uma organização que pretende ter uma 
existência estável, duradoura e sustentável deverá maxi-
mizar as necessidades de todas as suas partes interessadas.

Abordagens conceituais

O conceito de Governança Corporativa é inicialmen-
te registrado em 1932, em estudo sobre a separação do di-
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reito de propriedade e de controle de Berle e Means, no 
contexto do surgimento das modernas corporações, que 
ressaltam a necessidade de separação entre controle e 
gestão. No entanto, somente a partir da década de 1980 o 
tema desenvolveu-se em contexto mundial, caracterizado 
não somente no meio acadêmico, mas também no meio 
empresarial (SILVA, 2006).

Segundo Andrade e Rosseti (2012), Governança Cor-
porativa é uma tradução da expressão inglesa “corporate 
governance”, que significa sistema pelo qual os acionistas 
administram a sua empresa. Surgiu nos Estados Unidos 
devido à necessidade dos acionistas majoritários terem 
controle sobre as suas empresas, através da eleição de um 
Conselho de Administração que teria como papel funda-
mental defender os interesses dos acionistas, monitoran-
do e avaliando novos projetos e decisões da diretoria.

Assim, segundo Dosert e Baker (1979), governança 
em sentido amplo é descrita como sendo o exercício da 
autoridade do controle da administração e do poder de 
governar. Representa a forma como o poder é exercido na 
administração dos recursos econômicos e sociais de um 
país, com o objetivo de desenvolvê-lo.

Para Rosenau e Czempiel (2000), o termo governan-
ça tem relação com governo, pois ambos se referem a com-
portamentos que visam à consecução de objetivos.

A Comissão de Valores Mobiliários – CVM (2002) 
conceitua Governança Corporativa como o conjunto de 
práticas que tem por finalidade melhorar o desempenho 
de uma companhia ao proteger todas as partes interessa-
das (stakeholders), facilitando o acesso ao capital.
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Numa visão processual, Oliveira (2006) define Go-
vernança Corporativa como um modelo de gestão que, a 
partir da otimização das interações entre acionistas ou 
cotistas, conselho de administração e fiscal, diretoria 
executiva, auditoria – interna e externa, proporciona a 
adequada sustentação para o aumento da atratividade da 
empresa no mercado – financeiro e comercial – e, conse-
quentemente, incremento no valor da empresa, redução 
no nível de risco e maior efetividade da organização ao 
longo do tempo.

Sobre o exposto, Andrade e Rosseti (2012), realizam 
um agrupamento conceitual dos diferentes conceitos em 
4 grupos:

• Guardiã de direitos das partes com interesses
em jogo nas empresas;

• Sistemas de relações pelo qual as sociedades são
dirigidas e monitorados;

• Estruturas de poder que se observa no interior
das corporações;

• Sistema normativo que rege as relações internas
e externas das companhias.

Com base no exposto, verifica-se que as caracte-
rísticas das conceituações trazem consigo a ideia de um 
melhor relacionamento entre os acionistas, conselheiros, 
administradores e demais stakeholders, com a finalidade 
de proporcionar às organizações transparência em suas 
atividades, eficiência em seus processos internos e exter-
nos, visando a garantir a perenidade da empresa.
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Após análise dos conceitos apresentados, percebe-
-se que a Governança Corporativa pode e deve ser vista
como um importante instrumento de gestão estratégica
das organizações em geral, sejam elas públicas ou priva-
das, deste ou daquele segmento da economia, pequenas
ou grandes.

Princípios

O Conselho da Organização para Cooperação e De-
senvolvimento Econômico – OCDE, em reunião ministe-
rial realizada em abril de 1998, solicitou que a OCDE de-
senvolvesse, juntamente com governos nacionais, outras 
organizações relevantes e o setor privado, um conjunto 
de normas e diretrizes de governança corporativa. Para 
atender a este objetivo, a OCDE criou a força-tarefa espe-
cífica de Governança Corporativa para desenvolver um 
conjunto de princípios contendo os pareceres dos países-
-membros sobre a questão (OCDE, 1999).

Segundo a OCDE (1999), os princípios de Gover-
nança Corporativa objetivam garantir a integridade das 
corporações em seus processos de gestão e de relaciona-
mento com as partes interessadas (stakeholders) também 
com o propósito de manter a saúde das organizações e sua 
estabilidade.

Na exposição dos motivos para o desenvolvimen-
to dos princípios pela OCDE, destacam-se o objetivo de 
assessorar governos membros e não membros em seus 
esforços de avaliação e aperfeiçoamento da estrutura ju-
rídica, institucional e regulamentar para a governança 
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corporativa em seus países e proporcionar orientação e 
sugestões para bolsas de valores, investidores, empresas e 
outras entidades que desempenhem algum papel no pro-
cesso de desenvolvimento de boa governança corporativa.

Ressalta-se que os princípios da OCDE concentram-
-se em empresas de capital aberto, no entanto, sempre
que considerados aplicáveis, podem também tornar-se
ferramentas úteis para aperfeiçoar a Governança Corpo-
rativa em empresas não negociadas em bolsa, como, por
exemplo, empresas de capital fechado e estatais.

Os princípios de governança definidos pela OCDE 
estão divididos em 5 grandes temas, que são: I) Os direitos 
dos acionistas; II) O tratamento equânime dos acionistas, 
incluindo os minoritários e estrangeiros; III) O papel das 
partes interessadas (stakeholders) na governança corpo-
rativa; IV) Divulgação e transparência das informações da 
empresa; V) As responsabilidades do conselho de admi-
nistração e fiscal (OCDE, 1999).

O IBGC, por sua vez, em sua primeira versão do Có-
digo das Melhores Práticas de Governança Corporativa 
em 1999, sintetizou os cinco temas definidos pelo OCDE 
em três princípios que inspiraram na elaboração do refe-
rido código, são eles: Transparência, Equidade e Presta-
ção de Contas. Na terceira versão do código foi incluída a 
Responsabilidade Corporativa como um quarto princípio 
(IBGC, 2015a).

No processo evolutivo da criação dos princípios das 
boas práticas de Governança Corporativa, destaca-se a 
criação da Lei Sarbanes-Oxley. A referida lei foi aprovada 
em julho de 2002 pelo Congresso dos Estados Unidos com 
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o objetivo de evitar o esvaziamento dos investimentos fi-
nanceiros e a fuga dos investidores causada pela aparente
insegurança a respeito da governança adequada das em-
presas. Seus focos são exatamente quatro princípios: 1.
Disclosure, mais transparência; 2. Fairness, senso de justi-
ça; 3. Accountability, prestação de contas; e 4. Compliance,
conformidade legal (ANDRADE; ROSSETI, 2012).

No presente livro serão apresentados os quatro prin-
cípios recomendados pelo IBGC e mais o valor Compliance 
da Lei Sarbanes-Oxley, os quais sintetizam os princípios 
consagrados de Governança Corporativa na literatura na-
cional e internacional.

Transparência (Disclosure)
O princípio da transparência envolve a divulgação 

das informações transmitidas aos principais interessados 
na organização, especialmente aqueles de alta relevância, 
que causam impacto nos negócios e que envolve risco ao 
empreendimento (ANDRADE; ROSSETI, 2012). 

Nesse sentido, Aranha (2002) ressalta que o princí-
pio prescreve a divulgação oportuna e precisa de todos os 
fatos relevantes à empresa, inclusive sua posição finan-
ceira, desempenho, participação dos sócios e administra-
ção. O autor recomenda que um sistema de divulgação é 
crucial para satisfazer as exigências de mercado relativa 
à fiscalização da empresa e para os sócios, possibilitar o 
exercício efetivo de seus direitos de voto.

Ainda segundo Aranha (2002), para atendimento do 
princípio de transparência, as empresas devem divulgar 
as seguintes questões:
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1) Os resultados financeiros e operacionais da 
empresa;

2) Objetivos da empresa;
3) Participações societárias e direito a voto;
4) Conselheiros e principais executivos e sua remu-

neração;
5) Fatores de risco previsíveis e relevantes;
6) Fatos relevantes a respeito de funcionários e ou-

tras partes interessadas (stakeholders) e;
7) Estruturas e políticas de Governança Corporativa.

A OCDE (1999) ressalta que para o atendimento do 
princípio de transparência, as informações devem ser 
preparadas, auditadas e divulgadas conforme os mais al-
tos padrões contábeis, bem como deve ser realizada uma 
auditoria externa anual, a fim de proporcionar uma ga-
rantia externa e objetiva sobre a maneira pela qual os de-
monstrativos foram preparados e apresentados.

O IBGC (2009), por sua vez, recomenda que as empre-
sas cultivem o “desejo de informar” mais do que “a obriga-
ção de informar”, haja vista a Administração, sabendo que 
da boa comunicação interna e externa, particularmente 
quando espontânea, franca e rápida, resultam um clima 
de confiança, tanto internamente, quanto nas relações da 
empresa com terceiros. O referido Instituto pontua que a 
comunicação não deve se restringir somente ao desempe-
nho econômico-financeiro, mas também deve contemplar 
os demais fatores (inclusive intangíveis) que norteiam a 
ação empresarial e que conduzem à criação de valor.
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Sob certa ótica, a transparência é uma consequên-
cia, um meio, um instrumento, do dever de prestar con-
tas, com a qual tem forte relação.

Equidade (Fairness)
O princípio da equidade consiste no tratamento jus-

to e igualitário de todos os grupos minoritários, seja do 
capital ou das demais “partes interessadas” (stakeholders), 
como colaboradores, clientes, fornecedores e credores. O 
princípio recomenda que cada ação (ou quota de capital) 
corresponda a um voto (IBGC, 2015a).

Motta (2004) amplia o conceito sobre princípio, 
afirmando que as companhias têm, cada vez mais, que re-
fletir no seu comportamento as demandas da Sociedade 
e dos Investidores, pautando-se por padrões de melho-
res práticas em todos os aspectos desse comportamen to 
corporativo.

Para Andrade e Rosseti (2012), o princípio da equi-
dade, evita, por exemplo, fraudes contra os acionistas 
minoritários, bem como negócios que tragam benefícios 
pessoais a determinado acionista e, consequentemente, 
efeitos nocivos à sociedade.

Prestação de Contas (Accountability)
Os agentes da Governança Corporativa são repre-

sentados pelos Conselhos de Administração, Diretoria 
Executiva e Conselho Fiscal, eleitos por meio da Assem-
bleia Geral para o cumprimento de um mandato confor-
me previsão estatutária (ARANHA, 2002).
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Segundo o IBGC (2015), os agentes da Governança 
Corporativa devem prestar contas de sua atuação a quem 
os elegeu e responder integralmente por todos os atos que 
praticarem no exercício de seus mandatos.

Segundo Motta (2004), o princípio de prestação 
de contas é a responsabilidade explícita do Conselho de 
Administração de responder pelo desempenho da com-
panhia e pelas ações empreendidas, perante acionistas 
e stakeholders. O IBGC (2004) responsabiliza, adicional-
mente, o executivo principal (CEO), a Diretoria Executiva, 
a Auditoria Independente, e o Conselho Fiscal, ou seja, 
todos têm a mesma obrigação de prestar contas de suas 
atividades a quem os elegeu ou nomeou.

Para Aranha (2002), o objetivo da prestação de con-
tas é gerar um ambiente de cooperação e eficiência favorá-
vel a todos, tanto para os acionistas (shareholders) quanto 
para os grupos de interesse (stakeholders).

Nesse sentido, o exercício de prestação de con-
tas frequentemente acarreta a presença do princípio da 
transparência.

Responsabilidade Corporativa
Para o IBGC (2015), o princípio da responsabilidade 

corporativa prevê que conselheiros e executivos devem 
zelar pela perenidade das organizações (visão de longo 
prazo, sustentabilidade) e, portanto, devem incorporar 
considerações de ordem social e ambiental na definição 
dos negócios e operações. Na visão do instituto, a “função 
social” da empresa deve incluir a criação de riquezas e de 
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oportunidades de emprego, qualificação e diversidade da 
força de trabalho, estímulo ao desenvolvimento científico 
por intermédio de tecnologia e melhoria da qualidade de 
vida por meio de ações educativas, culturais, assistenciais 
e de defesa do meio ambiente. Inclui-se nesse princípio a 
contratação preferencial de recursos (trabalho e insumos) 
oferecidos pela própria comunidade.

Para Van Marrewijk e Werre (2003), a responsa-
bilidade corporativa caracteriza-se como atividades da 
empresa, voluntárias por definição (aquelas que vão além 
das obrigações legais), que demonstram a inclusão de pre-
ocupações sociais e ambientais nas operações de negócio 
e interações com stakeholders.

Compliance
O princípio compliance representa a conformidade 

quanto ao cumprimento de normas reguladoras, expressa 
nos estatutos sociais, nos regimentos internos, nas insti-
tuições legais do País e na legislação em vigor (ANDRADE; 
ROSSETI, 2012). 

Sobre esse princípio, Mathiesen (2001 apud ANDRA-
DE; ROSSETI, 2012) considera a Governança Corporativa 
um campo de investigação focado em como monitorar as 
corporações, por meio de mecanismos normativos, defini-
dos em estatutos legais e termos contratuais.

Cantidiano e Corrêa (2005) ressaltam que dentre as 
boas práticas de governança merecem destaque o dever 
de observância estrita das leis, seja com vistas à satisfação 
dos stakeholders, seja pela própria necessidade de sub-
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missão pura e simples do Estado do direito, sem digres-
sões e/ou objetivos outros.

Para os autores anteriormente citados, os princí-
pios da transparência e compliance possuem uma relação 
direta. Apesar de os entenderem como autônomos os con-
sideram como absolutamente complementares e indisso-
ciáveis (CANTIDIANO; CORRÊA, 2005).

Estrutura de poder

A Governança Corporativa refere-se às regras que 
governam a estrutura e o exercício de poder e de controle 
numa empresa. Nesse sentido, Silva (2006) entende a Go-
vernança Corporativa como um sistema de relações en-
tre seus agentes: acionistas, Conselho de Administração, 
Conselho Fiscal, Diretoria Executiva, Auditoria Interna, 
Auditoria Independente e Comitê de Auditoria.

Para Andrade e Rosseti (2012), em cada um desses 
agentes são estabelecidas relações internas que ligam uns 
aos outros. No conjunto de acionistas, as inter-relações 
têm como foco o alinhamento de propósitos empresariais; 
no colegiado do conselho, a interação construtiva; na Di-
retoria Executiva, o alinhamento entre o presidente e os 
gestores.

Oliveira (2006), em sua definição sobre Governança 
Corporativa, destaca que a otimização das interações entre 
acionistas ou quotistas, conselhos – de administração e fis-
cal –, auditorias – externas e internas – e diretoria executi-
va, proporciona adequada sustentação para o  aumento da 
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AUDITORIA INTERNA

AUDITORIA
INDEPENDENTE

COMITÊS TÉCNICOS
Remuneração, Auditoria, Finanças, Estratégia, RH, TI.

atratividade da empresa no mercado, consequentemente, 
incremento em seu valor e maior efetividade da empresa 
ao longo do tempo, conforme figura a seguir:

 Figura 4 – Órgãos da Governança
Fonte: Andrade e Rosseti (2012) 

Visando a um melhor entendimento sobre o papel 
desempenhado dos agentes da Governança Corporativa, 
serão a seguir apresentadas as atribuições de alguns agen-
tes, bem como suas responsabilidades e relações.

Propriedade
ASSEMBLEIA GERAL

Acionistas controladores e minoritários

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Acionistas.

Partes interessadas.
Conselheiros externos independentes.

Resultados e
informações

COMITÊ DE
AUDITORIA

DIREÇÃO
EXECUTIVA

UNIDADES DE
NEGÓCIO

Diretrizes para
os negócios

Políticas

Suporte

Apoios para o desenvolvimento de negócios

Resultados

Expectativas e 
grandes diretrizes
estratégias para os

negócios e a gestão.

CONSELHO FISCAL

UNIDADES DE
SERVIÇOS

COMPARTILHADOS
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Acionistas (Propriedade)
Os acionistas exercem o poder de propriedade, legi-

timada pela Assembleia Geral, no caso de sociedades anô-
nimas, cooperativas e associações. A Assembleia Geral é o 
órgão máximo de uma organização, da qual é a sua instân-
cia deliberativa superior. De acordo com a lei e com o esta-
tuto social, tem poderes para decidir todos os negócios re-
lativos ao objeto da organização e para tomar as resoluções 
que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento, 
podendo ser ordinária e extraordinária de acordo com a 
competência e matéria em votação (DA SILVA, 2006).

Ainda, segundo Da Silva (2006), compete exclusiva-
mente à Assembleia Geral eleger ou destituir, a qualquer 
tempo, os administradores e os fiscais da companhia; 
estabelecer a filosofia da organização; tomar, anualmen-
te, as contas dos administradores e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras; reformar o Estatuto Social/
Contrato Social; deliberar sobre transformação, fusão, or-
ganização, cisão, dissolução e liquidação da companhia; e 
autorizar os administradores a confessar falência e pedir 
concordata.

Conselho de Administração
O Conselho de Administração é um órgão delibera-

tivo, representante do interesse dos sócios, cuja missão 
consiste em zelar pela segurança e favorecer a evolução 
dos valores patrimoniais da sociedade (LODI, 2000).

Para Coelho (2001, p. 214), o Conselho de Adminis-
tração “é órgão deliberativo de número ímpar e plural (isto 
é, de no mínimo três membros), eleito pela assembleia ge-
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ral”. No entanto, segundo Oliveira (2006), apesar de ser 
um órgão deliberativo não deve atuar como polícia, mas 
contribuir para a alavancagem dos resultados da empresa 
dentro de uma postura de atuação de “ganha ganha“.

De acordo o IBGC (2015), a missão do Conselho de 
Administração é a de proteger e valorizar o patrimônio, 
bem como maximizar o retorno do investimento. Contu-
do, o conselho deve conhecer plenamente os valores da 
empresa e os propósitos e crenças dos sócios; zelar pelo 
seu aprimoramento; prevenir e administrar situações de 
conflitos de interesses ou de divergência de opiniões.

As atribuições do Conselho de Administração nas 
empresas, de forma geral, podem ser definidas de acordo 
com Conger (2001, p. 110): 

Desenvolvimento da estratégia de negócios; mo-
nitorar a implementação de iniciativas relacio-
nadas com a estratégia em curso; certificar-se 
de que o presidente, executivo principal – CEO 
e a equipe executiva da empresa são do mais 
“alto calibre”; ter certeza de que a organização 
dispõe de sistemas de informação, de controle e 
de auditoria adequados, capazes de transmitir a 
ele próprio e à gerência sênior se a empresa está 
cumprindo seus objetivos de negócios; assegu-
rar que a empresa observa as normas e padrões 
impostos pela legislação e pela própria declara-
ção de valores da empresa; prevenir e gerenciar 
as crises, ou seja, gestão dos riscos.

Ante o exposto, constata-se que o Conselho de Ad-
ministração deve atuar de forma a proteger o patrimônio 
da companhia, perseguir a consecução de seu objeto so-
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cial e orientar a diretoria, a fim de maximizar o retorno do 
investimento, agregando valor ao investimento.

Segundo Silveira (2004), o Conselho de Administra-
ção tem um papel fundamental na Governança Corporati-
va, sendo considerado o principal mecanismo interno para 
diminuição dos custos de agência entre sócios e gestores.

O IBGC (2015) sugere que, independentemente da 
forma societária da empresa (sociedade de responsabi-
lidade limitada ou sociedade anônima, se aberta ou fe-
chada), a formação de um Conselho de Administração é 
recomendável.

Na figura a seguir destaca-se a missão e principais 
atribuições do Conselho de Administração.
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Lorsch (2001) ressalta que, na maioria das empresas, 
o principal executivo também é o presidente do Conselho. 
É prática geral em todos os códigos de Governança Corpo-
rativa a recomendação de que não seja a mesma pessoa a
ocupar os cargos de Chief Executive Officer (CEO), ou seja,
principal executivo (diretor presidente) e presidente do
Conselho de Administração para que os conselheiros pos-
sam expressar seus pontos de vista sobre a organização de 
maneira mais franca.

Pound (2001) destaca que o papel dos conselheiros 
de administração deve ser analisado, pois, segundo o ci-
tado autor, eles precisam ter conhecimentos aprofunda-
dos sobre finanças; devem concentrar-se em desenvolver 
novas estratégias, buscar informações a respeito da em-
presa, dedicar mais tempo os trabalhos da organização e 
sua remuneração deve vincular ao desempenho da com-
panhia em relação ao mercado.

Sobre esse aspecto, Oliveira (2006) relata algumas 
das áreas de conhecimento para os quais os conselheiros 
têm sido mais requisitados:

1) Planejamento estratégico;
2) Desenvolvimento dos negócios, produtos e serviços;
3) Modelo de gestão;
4) Sistemas de controle, avaliação e  aprimoramento;
5) Controladoria (contabilidade, custos, orçamen-

to, tesouraria e relatórios gerenciais);
6) Questões jurídicas e tributárias;
7) Consolidação de novas tecnologias e conhecimentos.



Rafael Heliton Pereira Vilela 

1 Governança Corporativa44

Após análise das atribuições e funções do Conselho 
de Administração, Andrade e Rosseti (2012) destacam as 
inter-relações existentes entre os acionistas com o Conse-
lho. Segundo os autores citados, “[...] os acionistas emitem 
a expectativa de resultado, influenciam e avaliam o desem-
penho dos conselhos; na direção oposta, os conselhos são os 
guardiões dos valores corporativos e os zeladores dos inte-
resses dos acionistas” (ANDRADE; ROSSETI, 2012, p. 328). 

Na concepção de Charan (2005), a evolução do Con-
selho de Administração contempla três fases: ritualista, 
liberado e progressista.

O autor argumenta que na época anterior à Lei Sar-
banes–Oxley os órgãos de administração eram ritualistas, 
pois existiam apenas para cumprir a legislação de manei-
ra superficial. A lei encaminhou muitos conselheiros de 
administração para uma segunda fase evolutiva. Os con-
selheiros tornaram-se ativos e “liberados“ dos CEOs, sob 
cujo domínio encontravam-se até então. Mas os conselhos 
de administração ainda precisam evoluir para um tercei-
ro estágio, quando os conselheiros proativos finalmente 
passarão a interagir como equipe e finalmente se tornarão 
“progressistas”.

Quanto às tendências do Conselho de Adminis-
tração, Birchfield (2003 apud ANDRADE; ROSSETI, 
2012) comenta os resultados de uma pesquisa que de-
monstram que esses, no futuro, terão quatro principais 
mudanças: a idade dos membros tenderá a diminuir; a 
presença crescente de mulheres no conselho; o foco nas 
competências do conselho e o aumento da remuneração 
de seus membros.
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A Diretoria Executiva em conjunto com o Conse-
lho de Administração forma o órgão de administração da 
companhia.

Diretoria Executiva
Segundo Oliveira (2006), a Diretoria Executiva re-

presenta o órgão que faz “o meio de campo” entre as atri-
buições da Governança Corporativa e as unidades organi-
zacionais da empresa. Ainda segundo o autor, a principal 
atribuição da Diretoria Executiva é consolidar e otimizar 
o processo decisório na empresa.

Para Andrade e Rosseti (2012, p. 216), a missão da 
Diretoria Executiva é: “[...] exercer a gestão executiva da 
organização, focada na busca incessante de eficácia estra-
tégica, na excelência operacional, na criação de valor e na 
maximização do retorno dos investimentos”.

Silva (2006) recomenda que a diretoria seja compos-
ta de dois ou mais membros, eleitos e destituíveis, a qual-
quer tempo, pelo Conselho de Administração, se houver, 
pela Assembleia Geral e nas sociedades em que não há 
conselhos de administração, cabe à diretoria desempe-
nhar todas as funções executivas.

Na figura a seguir, destaca-se a missão e principais 
atribuições da Diretoria Executiva:
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Figura 6 – Diretoria Executiva: missão, papéis, atribui-
ções e responsabilidades.
Fonte: Andrade e Rosseti (2012)

No que diz respeito à inter-relação dos acionistas 
com a Diretoria Executiva, os acionistas são os fornecedo-
res de capital que outorgam aos diretores o poder de tomar 
decisões que agreguem valor a empresa e maximizem o re-
torno de seus investimentos (ANDRADE; ROSSETI, 2012). 

Referindo-se à inter-relação do Conselho de Admi-
nistração com a direção executiva, o conselho espera da 
diretoria proposições de estratégias e políticas que cor-
respondam às expectativas dos acionistas, assim como 
por relatórios que prestem conta do desempenho efetivo. 

Principais Atribuições
• Exercer a gestão da corporação, alinhando-a às crenças funda-

mentais, aos valores corporativos e às políticas homologadas
pelo conselho.

• Interagir permanentemente com o CA e seus comitês permanen-
tes e temporários.

• Contribuir ativamente no desenvolvimento dos projetos de alto
impacto corporativo.

• Definir estratégia que responda aos propósitos e expectativas
dos acionistas.

• Definir o plano operacional, derivado da estratégia e expectati-
vas dos acionistas.

• Levantar e expor ao conselho as vulnerabilidades e os riscos cor-
porativos, exercendo a sua gestão.

• Propor ao CA mudanças substantivas na estrutura organizacio-
nal e nos processos de gestão, exigidas para a implantação da 
estratégia.

• Prestar amplas informações ao CA:
– Fundamentais para a eficácia do processo de governança.
– Relevantes e oportunas.
– De qualidade conceitual e técnicas.

• Avaliar e definir medidas corretivas para os desvios em relação 
aos objetivos corporativos.

• Assumir a responsabilidade pelas demonstrações de resultados.
• Preparar a sua linha de sucessão.

MISSÃO E 
RESPONSABILIDADE DA 
DIRETORIA EXECUTIVA

MISSÃO

Exercer a gestão executiva 
da organização, focada na 

busca incessante de eficácia 
estratégica, na excelência 
operacional, na criação de 
valor e na maximização do 
retorno dos investimentos.
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No caso da direção, por seu lado, espera que o conselho 
avalie, com olhos críticos-construtivos, tanto a estratégia 
quanto as políticas corporativas, homologando-as corres-
ponsavelmente (ANDRADE; ROSSETI, 2012).

Figura 7 – O triangulo básico: Propriedade – Conselho – 
Diretoria

Fonte: Andrade e Rosseti (2012)

Andrade e Rosseti (2012) destacam que para a atua-
ção eficaz desse triângulo de poder (acionistas – conselhos 
– diretoria), é necessário que haja um propósito alinhado
entre os referidos atores e que exija, dentro do Conselho
de Administração, uma forte interação construtiva que,
de um lado, zele pelos interesses dos proprietários e, de

O TRIÂNGULO BÁSICO:
PROPRIETÁRIOS–CONSELHO–DIRETORIA

• Máximo retorno total dos investimentos:
– Dividendos.
– Crescimento do valor da companhia.

• Capital
investido

• Proposição e formulação de estraté-
gias e políticas.

• Relatórios confiáveis de desempenho.

• Avaliação do desempenho.
• Direcionamento, homologação e moni-

toramento das estratégias e das políti-
cas corporativas.

• Poder e 
capacidade de
influência.

• Expectativa de 
resultado.

• Guide linespara
os negócios.

Otimização de
retorno total

dos proprietário

DIRETORIA EXECUTIVA
(Alinhamento presidente-

-gestores)

CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO

(Interação construtiva)

PROPRIETÁRIOS
(Princípios e propósitos
empresariais alinhados)

• Representação fiduciária:
– Guardião dos valores corporativos.
– Zelo pelos interesses dos 

investidores.
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outro, monitore a gestão e cobre resultados que tenham 
sido acordados.

Quanto à tendência do papel da Diretoria Executiva 
no contexto da Governança Corporativa, Rodrigues (2003) 
ressalta o emprego de avaliações formais do desempenho 
da diretoria, buscando estabelecer o monitoramento es-
tratégico por parte dos acionistas e o do conselheiro de 
administração.

Conselho Fiscal
Outro agente integrante do sistema de governança 

das organizações é o Conselho Fiscal. O referido órgão 
compõe uma especificidade do modelo de Governança 
Corporativa brasileira, haja vista em outros países utiliza-
rem um agente com características similares, denomina-
do Comitê de Auditoria.

O Conselho Fiscal tem como atividade a fiscaliza-
ção dos atos gerados pelas empresas, culminando com a 
emissão de parecer sobre as demonstrações contábeis, 
tomando por base o parecer dos auditores independentes 
(YUNES NETO, 2004).

Ainda se referindo as funções do Conselho Fiscal, o 
IBGC (2015) enfatiza que a função do Conselho Fiscal é fis-
calizar a gestão da empresa e as contas dos administrado-
res a fim de proteger os sócios.

Segundo Silva (2006), compete ao Conselho Fiscal: 1) 
fiscalizar os atos dos administradores e verificar o cum-
primento dos seus deveres legais e estatutários; 2) opinar 
sobre o relatório anual da administração: 3) opinar sobre 
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o relatório anual da administração, a ser submetido à as-
sembleia geral, relativos à modificação do capital social,
aos planos de investimento ou aos orçamentos de capital;
4) denunciar aos órgão de administração e à assembleia
geral os erros, as fraudes ou os crimes que descobrirem
e sugerir providências úteis à companhia; 5) analisar as
demonstrações financeiras da empresa periodicamente,
opinando sobre elas.

Para Oliveira (2006), o Conselho Fiscal representa 
um importante agente de sustentação para otimização da 
Governança Corporativa, auxiliando o Conselho de Admi-
nistração e a Diretoria Executiva da empresa, além da As-
sembleia Geral.

Auditoria Interna
Segundo Ramamoorti e Siegfried (2015), o “papel da 

auditoria interna na governança organizacional tem se 
tornado crescentemente importante após a recente crise 
financeira global e a série contínua de fracassos de gover-
nança nos setores financeiro e público do mundo”.

A auditoria interna é uma atividade independente 
e objetiva de avaliação e de consultoria, desenhada para 
adicionar valor e melhorar as operações de uma organi-
zação. Ela auxilia uma organização a realizar seus objeti-
vos a partir da aplicação de uma abordagem sistemática 
e disciplinada para avaliar e melhorar a eficácia dos pro-
cessos de gerenciamento de riscos, controle e governança 
(LISBOA, 2015).

Conforme Portella (2014, p. 3), a atividade de audi-
toria interna deve analisar e sugerir recomendações ade-



Rafael Heliton Pereira Vilela 

1 Governança Corporativa50

quadas para a melhoria do processo de governança, em 
vista de se atingir os seguintes objetivos: “Promover a ética 
e os valores apropriados dentro da organização; Assegurar 
o gerenciamento eficaz do desempenho organizacional e a
prestação de contas; Comunicar as informações relacio-
nadas aos riscos e aos controles às áreas apropriadas da
organização; e Coordenar as atividades e a comunicação
das informações entre o conselho, os auditores externos e
internos e a administração”.

Por isso, o IBGC (2015a) recomenda que as organiza-
ções devam possuir um departamento ou serviço de audi-
toria interna, própria ou terceirizada, pois a diretoria e o 
presidente da empresa são diretamente beneficiados pela 
melhoria do ambiente de controles decorrente de uma 
atuação ativa da auditoria interna. 

Assim, adicionalmente, o trabalho eficaz da Audi-
toria Interna libera os gestores para a condução e o ge-
renciamento dos negócios, permitindo-lhes exercer com 
segurança o processo decisório sobre as importantes 
transações empresariais (LISBOA, 2015).

Auditoria Independente
A auditoria independente é um agente da Gover-

nança Corporativa que possui como principal atribuição 
apurar a veracidade e autenticidade das demonstrações 
financeiras.

A despeito, o IBGC (2015) ressalta que toda socieda-
de deve ter auditoria independente, pois se trata de um 
agente de Governança Corporativa de grande importância 
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para todas as partes interessadas, uma vez que sua atri-
buição básica é verificar se as demonstrações financeiras 
refletem adequadamente a realidade da sociedade.

Como parte inerente ao trabalho dos auditores in-
dependentes, inclui-se a revisão e avaliação dos controles 
internos da organização. Esta tarefa deve resultar num 
relatório específico de recomendações sobre melhoria e 
aperfeiçoamento dos controles internos (IBGC, 2015a).

De forma clara, os auditores independentes devem 
manifestar se as demonstrações financeiras elaboradas 
pela Diretoria apresentam adequadamente a posição pa-
trimonial e financeira e os resultados do período. No pa-
recer (atualmente denominado relatório) está definido o 
escopo, os trabalhos efetuados, a opinião emitida e, por 
consequência, a responsabilidade assumida (IBGC, 2015a).

Comitê de Auditoria
Os comitês do conselho de administração podem ser 

os mais diversos, conforme o tipo de negócio, a situação 
ou o estágio da empresa. O comitê de auditoria é um des-
ses comitês (IBGC, 2009).

O comitê de auditoria é concebido como uma parte 
essencial no processo de supervisão – sempre em nome 
do conselho de administração – da integridade dos con-
troles e procedimentos de apresentação de relatórios fi-
nanceiros implantados pela administração para proteger 
os interesses dos acionistas e outras partes interessadas. 
Sua principal responsabilidade é de supervisionar em 
nome do conselho de administração. Cabe-lhe exercer a 
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função de órgão de supervisão da gestão e dos processos 
internos para o conselho de administração. Essa sua fun-
ção não deve ser confundida com a função do conselho 
fiscal, pois a função deste, conforme a lei é a de fiscaliza-
ção do acionista.

Dessa, forma os comitês de auditoria exercem um 
papel importante – por meio de supervisão eficaz e in-
formada – quando contribuem para assegurar a confian-
ça do mercado, na qualidade dos relatórios financeiros 
de responsabilidade da administração. Quando instala-
dos, os comitês de auditoria têm a função de, em nome 
do conselho de administração, assegurar o equilíbrio, a 
transparência e a integridade das informações financei-
ras publicadas para os investidores. Recomenda-se que os 
conselhos de administração instituam comitês de audito-
ria, em nome do conselho de administração.

A importância do Comitê de Auditoria está relacio-
nada com a necessidade de a empresa demonstrar trans-
parência ao mercado através dos atos praticados pela 
administração.

Atribuições gerais do Comitê de Auditoria:

• Responsabilidade sobre os relatórios emitidos
pela empresa;

• Supervisão do processo de divulgação de infor-
mações;

• Supervisão do gerenciamento e do monitoramen-
to de riscos;

• Supervisão dos controles internos;
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• Supervisão do cumprimento das leis, normas e
regulamentações;

• Relacionamento com a auditoria independente;
• Pré-aprovação dos trabalhos de auditoria inde-

pendente e não auditoria;
• Supervisão dos trabalhos dos auditores indepen-

dentes;
• Supervisão dos trabalhos da auditoria interna;
• Supervisão do funcionamento de um canal de de-

núncias;
• Demonstrações financeiras e relatório da admi-

nistração.

No Brasil, o Comitê de Auditoria pode ser conside-
rado uma figura nova no mundo corporativo e está sendo 
debatido por decorrência da Lei Sarbanes-Oxley (SOX).

Após análise das competências e atribuições dos 
agentes que compõem a Governança Corporativa, ressal-
ta-se a tendência das corporações na busca por processos 
de governança de alta eficácia mediante a inter-relação 
harmônica e alinhada entre seus agentes.

Modelos de governança praticados nos países

Um modelo de Governança Corporativa é composto 
pelo conjunto de instituições, regulamentos e convenções 
culturais que rege a relação entre as administrações das 
empresas e os acionistas, ou outros grupos, as quais as 
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administrações, de acordo com o tipo de modelo, devem 
prestar contas (ARAUJO, 2003).

Por conta da diversidade cultural e institucional e 
das trajetórias do desenvolvimento do setor corporativo 
de cada país, estabelecem-se vários fatores de diferencia-
ção da governança. Para Andrade e Rosseti (2012, p. 171), 
“não há um modelo único e universal de Governança Cor-
porativa”.

Dada a proximidade geográfica e as práticas comuns 
entre os países, foram-se constituindo distintos sistemas 
internacionais de Governança Corporativa.

Para Silva Júnior (2006, p. 75), as corporações no 
mundo inteiro respondem a uma variada gama de inte-
resses e há uma multiplicidade de compensações que se 
entrelaçam, porém as soluções para as demandas corpo-
rativas não são tratadas universalmente, pois aquilo que 
parece ser aplicável numa realidade pode ser desprezível 
em outra.

Nesse sentido, a diversidade de sistemas de gover-
nanças responde, em parte, pela diversidade cultural e 
institucional nos países, bem como pelo processo históri-
co de formação de suas economias e de suas entradas no 
contexto da economia globalizada.

Segundo Andrade e Rosseti (2012), cinco são os prin-
cipais sistemas internacionais de Governança Corpora-
tiva efetivamente praticados: o anglo-saxão, o alemão, o 
japonês, o latino–europeu e o latino–americano.

Ainda, segundo os autores, destacam-se dez fatores 
de diferenciação dos sistemas:
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1. Fonte predominante de financiamento das em-
presas;

2. Separação entre a propriedade e o controle;
3. Separação entre a propriedade e a gestão;
4. Tipologia dos conflitos de agência;
5. Proteção legal aos minoritários;
6. Dimensões usuais, composição e formas de atu-

ação dos conselhos de administração;
7. Liquidez da participação acionária;
8. Forças de controle mais atuantes;
9. Estágio em que se encontra a adoção das práti-

cas da boa governança;
10. Abrangência dos modelos de governança pra-

ticados.

Silva (2006) ressalta dois fatores de diferenciação 
quanto à fonte de financiamentos das empresas no con-
texto dos sistemas de Governança Corporativa interna-
cionais, classificados em: controle por equity, com pre-
dominância de empresas financiadas com recursos dos 
acionistas (capital próprio), e controle por debt, em que se 
destacam empresas financiadas por meio de empréstimos 
e financiamentos de credores.

Uma comparação entre os cinco sistemas interna-
cionais de Governança Corporativa, destacados por seus 
dez fatores de diferenciação, pode ser visualizada no 
Quadro 2.
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Caracte-
rísticas 

Definidores
Anglo-Saxão Alemão Japonês Latino-

Europeu
Latino-

Americano

Financiamento 
predominante Equility Debt Debt Indefinida Debt

Propriedade e 
controle Dispersão Concentração

Concentração 
com cruza-

mentos
Concentração Familiar con-

centrado

Propriedade e 
gestão Separadas Sobrepostas Sobrepostas Sobrepostas Sobrepostas

Conflitos de 
agência

Acionistas – 
direção

Credores – 
acionistas

Credores – 
acionistas

Majoritários – 
minoritários

Majoritários – 
minoritários

Proteção legal a 
minoritários Forte Baixa ênfase Baixa ênfase Fraca Fraca

Conselhos de 
administração

Atuantes, foco 
em direito

Atuantes, foco 
em operações

Atuantes, foco 
em estratégia

Pressões para 
maior eficiência

Vínculos com 
gestão

Liquidez da 
participação 

acionária
Muito alta Baixa Baixa Baixa Especulativa e 

oscilante

Forças de 
controle mais 

atuantes
Externas Internas Internas

Internas 
migrando para 

externas
Internas

Governança 
Corporativa Estabelecida Estabelecida Baixa ênfase Ênfase em alta Embrionárias

Abrangência 
dos modelos de 

Governança
Baixa Alta Alta Mediana Em transição

Quadro 2 – Sistemas de Governança Corporativa: uma 
análise comparativa

Fonte: Adaptado de Andrade e Rosseti (2012, p.145). 

Resumidamente, ao analisar comparativamente os 
cinco sistemas internacionais de Governança Corpora-
tiva, quanto à abrangência do modelo, percebe-se que o 
modelo americano prevalece sobre orientação do mode-
lo financeiro, voltado para a maximização do retorno dos 
shareholders, no entanto, no modelo nipo-germânico pre-
pondera o modelo stakeholders, haja vista a forte cultura 
exercida pelos países na busca por um maior equilíbrio de 
interesses. Nos modelos latino-europeu e latino-america-
no prevalecem os modelos financeiro e político, pois os 
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mercados de capitais são pouco desenvolvidos, a proprie-
dade das corporações é concentrada e a gestão exercida 
por acionistas majoritários. Não obstante, observa-se um 
processo de evolução na direção do modelo stakeholder.

Na análise do quadro verifica-se, também, que o sis-
tema anglo-saxão possui peculiaridades exclusivas que o 
diferencia dos demais sistemas, exceto na característica 
relacionada à Governança Corporativa, em virtude do sis-
tema alemão também se encontram estabelecido. 

Os sistemas alemão e japonês apresentam quase que 
todas as mesmas peculiaridades, sendo chamado por al-
guns autores como modelo nipo-germânico. 

O sistema latino-europeu demonstra uma fase de 
evolução da governança com particularidades mais próxi-
mas do sistema nipo-germânico. 

No caso do sistema latino-americano, evidencia-se a 
governança em estado “embrionário” em fase de transição 
quanto à abrangência dos modelos.

Pode-se notar também que não há um modelo me-
lhor ou ideal de governança, mas, sim, modelos que se 
ajustam às necessidades institucionais e culturais de cada 
nação e de cada empresa.

Após a análise dos modelos de Governança Corpo-
rativa no contexto internacional, verifica-se que o modelo 
latino-americano é o que Brasil está inserido. Pretende-se 
agora ressaltar de forma específica a realidade brasileira 
no contexto da Governança Corporativa.

Na última década o debate em torno da Governan-
ça Corporativa no Brasil intensificou-se à medida que 
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as relações entre acionistas e administradores e entre 
acionistas majoritários e minoritários estão mudando 
com a reestruturação societária provocada pelas priva-
tizações e a entrada de novos sócios nas empresas do se-
tor privado, principalmente estrangeiros (PROCIANOY; 
 SCHNORRENBERGER, 2002).

Nesse contexto foram realizadas pesquisas intitula-
das Panorama da Governança Corporativa no Brasil, publi-
cada em 2003 e 2009 pelas empresas de consultoria inter-
nacional Mckinsey & Company e Korn/Ferry Internacional 
para delinear o perfil brasileiro de Governança Corporativa, 
após análise dessa prática em 74 grandes empresas no Brasil 
com o faturamento superior a US$ 250 milhões (MCKINSEY 
& COMPANY; KORN/FERRY INTERNATIONAL, 2009).

Rodrigues (2004) resume as características do pa-
norama da Governança Corporativa brasileira, apontadas 
nos relatórios das empresas Korn/Ferry Internacional e 
Mckinsey & Company, em nove peculiaridades:

1) Estrutura de propriedade com forte concentra-
ção das ações com direito a voto (ordinárias) e
alto índice de emissão de ações sem direito;

2) Empresas com controle familiar ou compartilha-
do por alguns poucos;

3) Investidores alinhados por meio de acordo de
acionistas para resolução das questões;

4) Presença de acionistas minoritários pouco ativos;
5) Alta sobreposição entre propriedade e gestão,

com os membros do conselho representando os
interesses dos acionistas controladores;
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6) Pouca clareza da divisão dos papéis entre conse-
lho e diretoria, principalmente nas empresas fa-
miliares;

7) Escassez de conselheiros profissionais no Conse-
lho de Administração;

8) Remuneração dos conselheiros como fator pouco 
relevante;

9) Estrutura informal do Conselho de Administra-
ção, com ausência de comitês para tratamento de
questões específicas, como auditoria ou sucessão.

Após análise das características da Governança Cor-
porativa brasileira, percebe-se uma forte concentração 
da propriedade em apenas alguns acionistas majoritários 
e uma sobreposição entre a propriedade e a liderança exe-
cutiva (direção), em que os membros do conselho repre-
sentam os interesses dos acionistas controladores ou ma-
joritários, e os acionistas minoritários são poucos ativos.

Segundo Silva Júnior (2006), os respondentes da 
pesquisa realizada pela Korn / Ferry Internacional e 
Mckinsey & Company justificam a necessidade de mudan-
ças no atual modelo de Governança Corporativa brasilei-
ro em dois grupos: 1. Os dos fatores externos, como, por 
exemplo, impactos da globalização, menor custo de capi-
tal para empresas de bom desempenho, reforma no setor 
de fundos de pensão, com os acionistas desempenhando 
um papel mais ativo, e certificações de governança outor-
gadas pela Bolsa de Valores de São Paulo (Bovespa); 2. O 
dos fatores internos, como, por exemplo, mudanças obri-
gatórias na estrutura de controle (em razão das privatiza-



Rafael Heliton Pereira Vilela 

1 Governança Corporativa60

ções), aumento da remuneração variável dos executivos e 
problemas de sucessão em empresas familiares.

Tomando por base a análise do panorama da Gover-
nança Corporativa, por meio da pesquisa realizada pelas 
empresas de consultoria internacional mencionadas, a 
Figura 8 demonstra as fases e tendências da governança 
no Brasil.

Figura 8 – As fases da Governança Corporativa no Brasil
Fonte: Mckinsey & Company e Korn/Ferry Internacional (2009, p. 33).

Para Yunes Neto (2004), algumas iniciativas institu-
cionais têm sido empreendidas na tentativa de mudança 
do panorama do modelo atual de Governança Corporativa 
brasileira para o modelo emergente e de mercado, visando 
ao aprimoramento das práticas pelas empresas brasilei-
ras. Destacam-se as contribuições do Instituto Brasileiro 
de Governança Corporativa (IBGC), da Bolsa de Valores de 
São Paulo (BOVESPA) e da Comissão de Valores Imobiliá-
rios (CVM).

O Instituto Brasileiro de Governança Corporativa 
(IBGC), sociedade civil sem fins lucrativos, foi criado em 

MODELO EMERGENTE
MODELO DE MERCADO

MODELO ATUAL

Empresa gerenciada por 
poucos acionistas
controladores, com práticas
informais de governança

Profissionalização Compartilhamento
de controle

Empresa gerenciada por pou-
cos acionistas controladores, 
com governança formal 
e acesso ao capital para 
executar suas estratégias no 
seu mercado tradicional

Empresa com controle
compartilhado e governança
formal, com aspirações e
capacidade financeira para
competir globalmente
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1995 e tem como principais finalidades ser um espaço de 
debates e discussões acerca do tema, formar profissio-
nais para atuarem em conselhos de administração, fiscal 
e consultivo, promover pesquisas e manter o relaciona-
mento com organismos internacionais interessados na 
Governança Corporativa (SILVA JÚNIOR, 2006).

O IBGC publicou o Código Brasileiro das Melhores 
Práticas de Governança Corporativa em maio de 1999. O 
documento procurou reunir uma série de recomenda-
ções, já aplicadas em outros países, visando a melhorar a 
governança no país (LODI, 2000). O referido código encon-
tra-se atualmente na quinta versão, divulgada em 2015.

Segundo Da Silva (2006), o objetivo central do Có-
digo das Melhores Práticas de Governança Corporativa é 
indicar caminhos para todos os tipos de empresas (socie-
dades por ações de capital aberto ou fechado, limitadas ou 
sociedades civis), visando a melhorar seu desempenho e 
facilitar o acesso ao capital.

Para o IBGC (2015), o aprimoramento da Governan-
ça Corporativa pelas empresas brasileiras depende basi-
camente de ações governamentais e institucionais que 
facilitem o acesso ao capital de empresas que aderirem 
a boas práticas de Governança Corporativa. De acordo 
com o referido instituto, muitas empresas recusam-se a 
aderir à governança, pois ao aderir a essas práticas o con-
trolador deve diminuir seus benefícios privados do con-
trole em função de uma maior proteção legal aos acionis-
tas minoritários.

No intuito de incentivar a boa governança nas em-
presas brasileiras, a BM&F BOVESPA – Bolsa de Valores, 
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Mercadorias e Futuros, em 2008, estabeleceu a segmenta-
ção de listagem das sociedades anônimas que operam no 
mercado de ações em níveis: Bovespa Mais, Bovespa Mais 
Nível 2, Novo Mercado, Nível 2 e Nível 1. Os níveis represen-
tam segmentos de listagem que se destinam à negociação 
de ações emitidas por companhias que, voluntariamente, 
se comprometem com a adoção de práticas adicionais de 
Governança Corporativa, definidas pela BOVESPA, com 
relação ao que é exigido pela atual legislação das socieda-
des anônimas (BM&F BOVESPA, 2016). 

Para cada nível são prescritas práticas de governan-
ça, nas quais os níveis 1 e 2 são estágios de transição para o 
Novo Mercado, embora algumas empresas, na abertura de 
capital, apresentam requisitos para ingresso diretamente 
no Novo Mercado.

Para Yunes Neto (2004), a ideia básica que fundamen-
ta o Novo Mercado é que o valor de mercado de uma em-
presa é influenciado positivamente pelo grau de segurança 
oferecido pelos direitos concedidos aos acionistas e pela 
qualidade das informações prestadas pelas companhias.

A CVM – Comissão de Valores Imobiliários, criada 
em 1976 para disciplinar o mercado de capitais lançou 
uma cartilha com recomendações relativas a boas práti-
cas de Governança Corporativa em 2002. A adoção de tais 
práticas comumente significa a utilização de padrões de 
conduta superiores aos exigidos pela legislação das socie-
dades anônimas, ou pela regulamentação da própria CVM 
(CVM, 2002).

Sobre esse aspecto, Andrade e Rosseti (2012) desta-
cam a busca do estímulo que a cartilha da CVM traz ao de-
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senvolvimento do mercado de capitais brasileiro por meio 
da divulgação de práticas de boa Governança Corporativa. 
Segundo os autores, seu objetivo é orientar nas questões 
que podem influenciar significativamente a relação entre 
administradores, conselheiros, auditores independentes, 
acionistas controladores e acionistas minoritários.

Yunes Neto (2004) adverte que a cartilha da CMV 
não pretende esgotar o assunto sobre Governança Corpo-
rativa, e, portanto, entende que as companhias podem e 
devem ir além das recomendações nela incluídas e ressal-
ta que a cartilha fortalece os níveis de Governança Corpo-
rativa praticados pela BOVESPA.

Espera-se que as iniciativas institucionais que bus-
cam a mudança do modelo de Governança Corporativa 
do Brasil para um modelo emergente e de mercado, con-
tribuam para que as organizações brasileiras obtenham 
maior eficácia no processo de tomada de decisões, melhor 
relacionamento com o mercado de capitais e com órgãos 
reguladores, melhor desempenho organizacional, redu-
ção de custo de capital e maior facilidade para atrair novos 
investidores.

Tendências em Governança Corporativa

A Governança Corporativa é um fenômeno relativa-
mente recente cujas práticas não estão consolidadas em 
todos os países, haja vista as relações culturais e institu-
cionais de cada país possuir velocidade e mudanças di-
ferenciadas. Contudo, Silva (2006, p.57) percebe a gover-
nança como “[...] um organismo vivo que evolui, se alarga a 
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tudo; essa revisão é própria, pois a sociedade vem evoluin-
do e gradativamente incorpora as suas demandas”.

Nessa perspectiva evolutiva, Andrade e Rossetti 
(2012) sintetizam em quatro tendências a Governança 
Corporativa: convergência, adesão, diferenciação e abran-
gência, conforme descritas a seguir:

1) A primeira tendência é conhecida como tendên-
cia à convergência que é reforçada pelos códigos
de melhores práticas de Governança Corpora-
tiva. Eles tendem a enfatizar os mesmos pontos
das boas práticas de governança. Os sistemas
nacionais são comparados com identificação dos
fatores de alta eficácia;

2) Já a tendência à adesão é praticada na maioria
dos países, onde as resistências internas à ado-
ção de sistemas eficazes de governança têm sido
gradualmente vencidas;

3) A tendência à diferenciação tem sido movida
por forças externas às corporações. Neste caso
há criação de níveis diferenciados nas bolsas de
valores nas quais as empresas mais bem gover-
nadas podem contar com uma apreciação do seu
valor de mercado, como sendo um prêmio conce-
dido pelo mercado;

4) Na tendência à abrangência há uma maior har-
monia entre os acionistas e os outros grupos
envolvidos na empresa. Nestas corporações as
questões sociais e ambientais são amplamente
valorizadas. O interesse da companhia é a de que
a empresa prospere onde a sociedade prospera.
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Quatro Tendências Mundiais

Figura 9 – Tendências da Governança Corporativa
Fonte: Andrade e Rosseti (2012) 

Para Andrade e Rosseti (2012), observa-se, no Brasil, 
um movimento na direção das quatro tendências de mer-
cado, no entanto, há duas tendências que são mais visí-
veis: a adesão aos melhores modelos e a abrangência das 
melhores práticas adotadas. A tendência à adesão é im-
pulsionada pelas fusões e aquisições que ocorrem no Bra-
sil pela maior presença de capital externo na economia. 
Já a tendência à abrangência tem sido influenciada pela 
sensibilidade das companhias às condições ambientais e 
sociais. As tendências em torno da convergência e da di-
ferenciação estão se desenvolvendo no Brasil de maneira 
mais lenta.

Para Da Silva (2006), a Governança Corporativa no 
Brasil tem como principal tendência à adesão a melhores 
práticas de Governança Corporativa e irá, com o passar do 
tempo, lentamente mudando a estrutura de propriedade 
das empresas.

FATORES DETERMINANTES COMUNS

1. CONVERGÊNCIA 4. ABRANGÊNCIA

2. ADESÃO 3. DIFERENCIAÇÃO
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Sobre esse aspecto, Andrade e Rosseti (2012) ressal-
tam que as mudanças nas estruturas de controle resultan-
tes de processos sucessórios e decorrentes de movimen-
tos de fusões e aquisições têm sido o principal promotor 
e indutor das melhores práticas de Governança Corpora-
tiva no país e a principal dificuldade encontrada no Brasil 
tem sido o dilema entre a manutenção do controle e a ma-
ximização do valor da empresa.

Após análise desse contexto, verifica-se que o Brasil 
vem, a cada dia, equiparando-se às nações mais desenvol-
vidas, principalmente, no âmbito de gestão de suas em-
presas que, gradativamente, vêm adotando as boas prá-
ticas de Governança Corporativa para facilitar o acesso 
ao capital, maximizar seu valor de mercado, agregando 
maior valor aos seus sócios e stakeholders.
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2 Sociedades Cooperativas

E
ste capítulo expõe os conceitos básicos 
do cooperativismo, sua evolução históri-
ca, princípios, além de um breve relato 
do fenômeno em contexto brasileiro e a 
classificação funcional por ramos, par-
ticularizando o segmento das coopera-
tivas de saúde. Ademais, será abordada 
uma estrutura organizacional e modelo 
de gestão cooperativista, assinalando as 
semelhanças e as diferenças entre as co-
operativas, associações e as sociedades 
anônimas. Por fim, será discutida a apli-
cabilidade das práticas de governança às 
sociedades cooperativas.
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História e Legislação do Cooperativismo

A história da humanidade retrata sua necessidade 
de associação desde o surgimento do primeiro grupo hu-
mano ao perceber que dois indivíduos juntos têm mais 
chances de sobrevivência que separados (OCB, 2004).

Segundo Valadares (2003, p. 20), “cooperar é traba-
lhar junto; é ajudar-se mutuamente; é tentar conseguir com a 
ajuda de outros o que, dificilmente, se conseguiria sozinho”.

Albino (2004) acrescenta, cooperar é unir-se a ou-
tras pessoas para enfrentar conjuntamente situações ad-
versas, no sentido de transformá-las em oportunidades 
e em situação de bem-estar econômico e social, ao que 
Ricciardi e Lemos (2000) complementam, ressaltando a 
cooperação como uma necessidade, um meio de sobrevi-
vência e, principalmente, como agrupamento de pessoas 
que na reciprocidade de seu trabalho, ofício ou profissão, 
buscam no conjunto de suas ideias e no esforço continua-
do de suas ações, realizar seus propósitos e seus objetivos 
comuns.

A cooperação econômica nasceu e se fortaleceu no 
século XVI, com Plockboy, holandês, estabelecido na In-
glaterra, socialista utópico que idealizava a “cooperação 
integral”, por classes de trabalhadores, e com Jonh Bel-
lers, também socialista utópico, que procurava organizar 
“Colônias Cooperativas”, para produzir e comercializar 
produtos, na tentativa de eliminar o lucro que era apro-
priado pelos intermediários (JUVÊNCIO; ANDRADE; 
PANZUTTI, 2000).



2 Sociedades Corporativas

Governança Corporativa em Cooperativas de Saúde

69

Albino (2004) conceitua o Cooperativismo, numa 
perspectiva filosófica, como um movimento internacional 
que objetiva a libertação do homem do seu individualismo 
através da cooperação entre as pessoas, cujo principal ob-
jetivo, na visão de Ricciardi e Lemos (2000), é o aperfeiço-
amento moral do homem, pelo alto sentido ético da solida-
riedade, complementado na ação pela melhoria econômica.

Constata-se, então, que o cooperativismo sempre es-
teve presente como a resultante de necessidades imperio-
sas de sobrevivência de determinados grupos de pessoas.

Sobre esse aspecto, Ricciardi e Lemos (2000, p. 54) 
argumentam que, se entrando no núcleo central do capi-
talismo predatório, o cooperativismo consegue mostrar-
-se mais eficiente do que as bancas existentes, nos demais
setores produtivos isso se fará com muito mais razão e
prosperidade. Não temos nenhuma sombra de dúvida
para afirmar que o cooperativismo é a saída para a reto-
mada do desenvolvimento mundial, principalmente para
os países emergentes.

Apresenta-se, desse modo, o cooperativismo como 
um sistema de base moral e reformista da sociedade que 
quer obter o justo preço, abolindo o intermediário e o as-
salariado, através da solidariedade e da ajuda mútua.

Numa abordagem econômica do conceito, Minguzzi 
(1970) define o Cooperativismo como a busca pela consti-
tuição de uma sociedade justa, livre e fraterna, através da 
organização social e econômica da comunidade em bases 
democráticas, para atender suas necessidades reais, re-
munerando adequadamente o trabalho de cada um dos 
seus cooperados.
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Nos séculos XVIII e XIX, na Inglaterra e na Fran-
ça, pensadores discutiram e defenderam a associação de 
pessoas como solução para os problemas sociais. Robert 
Owen, considerado o pai da cooperativa moderna e o pri-
meiro a empregar o termo cooperação, e Charles Fourier, 
teórico das grandes comunidades numa concepção de 
associação em caráter livre e universal, foram alguns dos 
mais importantes pensadores a teorizar sobre associa-
ções e cooperação (MENEZES, 2005).

Influenciados pelo pensamento utópico de sua épo-
ca, 28 tecelões de Rochdale, na Inglaterra, criaram a pri-
meira cooperativa formalmente constituída, a Sociedade 
dos Probos Pioneiros de Rochdale, de que se tem conheci-
mento no mundo, em 21 de dezembro de 1844 (OCB, 2004).

De acordo com a Organização das Cooperativas Bra-
sileiras – OCB (2004), órgão criado em 1969, durante o IV 
Congresso Brasileiro de Cooperativismo, substituindo as 
duas entidades então existentes ABCOOP – Associação 
Brasileira de Cooperativas, e a UNESCO – União Nacio-
nal das Cooperativas, representando o cooperativismo 
brasileiro, ressalta que a Sociedade dos Probos Pioneiros 
de Rochdale, após a concentração de suas poucas econo-
mias, montaram um armazém que viria a crescer espan-
tosamente no curto período de um ano, caracterizando 
um sucesso que foi orientado pelos princípios de igualda-
de, liberdade, ética e justiça e que se tornou a alternativa 
viável ao modelo econômico que nascia no século XIX, o 
capitalismo.

Nesse sentido, Pinho (1982, p. 23) afirma que somado 
à realidade constituída pelo sofrimento das classes traba-
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lhadoras ante as consequências do liberalismo econômico 
desbragado do início do século XIX, criou-se o contexto 
propício ao aparecimento das cooperativas: nasceram, 
simultaneamente, da utopia e do desejo da massa traba-
lhadora de superar a miséria pelos seus próprios meios 
(auxílio-mútuo).

No entanto, para Ricciardi e Lemos (2000) o nas-
cimento das cooperativas aconteceu como resultado do 
desemprego criado com a revolução Industrial na Europa 
mais recentemente e, após a queda do Muro de Berlim, as 
cooperativas passaram a ser vistas como única proposta 
alternativa, e não mais uma opção entre o capitalismo e 
socialismo.

Valadares (2004), por sua vez, destaca que tal como 
as instituições comunitárias tradicionais, a instituição co-
operativista moderna nasceu nos meios populares. Para o 
autor, historicamente o cooperativismo moderno surgiu 
como instrumento de defesa, de reabilitação e de emanci-
pação de trabalhadores, como reação às condições sociais 
e econômicas adversas originadas da evolução do capita-
lismo e ao longo do século XX. Desde então, o cooperati-
vismo alcançou os cinco continentes e passou a englobar 
diferentes atividades.

Pinho (1982) ressalta que o sistema cooperativis-
ta moderno floresceu e ganhou expressão econômica no 
século XX, sobretudo a partir de seu “sucesso”, observa-
do no meio rural de muitos países, expandindo-se em vá-
rias regiões do globo, principalmente em países europeus 
como França, Itália e Alemanha, dividindo–se em diversas 
modalidades e envolvendo pessoas de distintos níveis so-
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ciais e econômicos. Para o autor, naquele contexto, apare-
ceram novas correntes que procuravam estabelecer uma 
visão teórica e ideológica ao fenômeno cooperativista, en-
tão, se formaram duas correntes, uma que procurou se-
guir desenvolvendo a chamada “doutrina cooperativista” 
e outra que passou a se preocupar com o impacto socioe-
conômico das cooperativas no seio da sociedade.

Sobre a visão das novas correntes, Siqueira (2003) 
afirma que na prática há críticas que partem de dois pla-
nos opostos. Segundo a autora, de um lado estão os grupos 
que vêem como um espaço de desenvolvimento de em-
preendimentos comerciais dentro do pressuposto da so-
ciedade capitalista. Por isso estes grupos desejam alterar 
os princípios do estatuto cooperativista, permitindo uma 
ampliação da base econômica das empresas cooperativas. 
No entanto, do outro lado, estão grupos que consideram 
que o mais importante é resgatar os verdadeiros valores 
do cooperativismo, que estão se “perdendo” dentro do 
mundo atual; esses acreditam no potencial transformador 
da cooperação cooperativista, sob o ponto de vista social, 
eles lutam para que o cooperativismo não se transforme 
numa mera figura jurídica, destinada apenas a facilitar a 
acumulação capitalista.

No tocante à fundamentação legal do cooperativis-
mo, as cooperativas são regidas pela Lei n°. 5.764 de 16 de 
dezembro de 1971 e internamente por seus estatutos so-
ciais e regimentos internos.

O conteúdo do estatuto social baseia-se na doutri-
na, nos princípios do cooperativismo e na Lei n°. 5.764/71. 
Tem como objetivo descrever todos os direitos e deveres 
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dos cooperados, cujos capítulos versam sobre denomi-
nação, sede, foro, prazo de duração, área de ação e ano 
social; objetivos; admissão, eliminação e exclusão dos co-
operados; capital social; assembleia geral ordinária e ex-
traordinária; conselho de administração; conselho fiscal; 
eleições; voto; balanço, despesas, sobras, perdas, fundos; 
livros obrigatórios; dissolução e liquidação; disposições 
gerais, transitórias; outros assuntos de interesse da socie-
dade cooperativa desde que não transgridam a lei coope-
rativista (ALBINO, 2004).

Siqueira (2004) destaca que a inobservância dos 
aspectos relacionais à lei e aos estatutos das cooperati-
vas, tais como registro das atas das assembleias, eleições 
segundo disposições estatutárias, atualização dos livros 
obrigatórios e ficha de capital dos associados, podem 
acarretar descaracterização da cooperativa por órgãos fe-
derais, como, por exemplo, o Ministério do Trabalho.

A Lei n°. 5.764/71, no artigo 24 parágrafo primeiro, 
trata sobre o capital social, ressaltando que: “Nenhum co-
operado poderá subscrever mais de 1/3 (um terço) do total 
das quotas-partes” (BRASIL, 1971, p. 5). Desta forma, é ve-
dado que algum cooperado tenha 33% do capital total da 
cooperativa.

Além do estatuto social algumas cooperativas ela-
boram o regimento interno no qual completa e detalha 
as disposições do estatuto social, relações entre a coope-
rativa e os cooperados, e os cooperados entre si, relações 
entre os órgãos de sua administração, entre outros as-
suntos de interesse da cooperativa. Ressalta-se que essa 
regulamentação deverá estar sempre em harmonia com 
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o estatuto social e pode ser alterado sem necessidade de
mudanças estatutárias provenientes da assembleia geral
extraordinária (OCB, 2008).

No entanto, a Lei n°. 12.690/2012, “Lei das Coopera-
tivas de Trabalho”, em seu parágrafo 4.º, dispõe: “Dispõe 
sobre a organização e o funcionamento das Cooperativas 
de Trabalho; institui o Programa Nacional de Fomento às 
Cooperativas de Trabalho – PRONACOOP; e revoga o pa-
rágrafo único do art. 442 da Consolidação das Leis do Tra-
balho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943 ” (BRASIL, 2012, p. 1).

A lei geral das sociedades cooperativas (Lei nº. 
5.764/71) continua sendo aplicada (supletivamente) naqui-
lo que não se conflita com a nova legislação, assim como 
as disposições atinentes do Código Civil Brasileiro, espe-
cialmente as do capítulo VII. No entanto, as cooperativas 
do ramo trabalho devem legalmente de agora em diante, 
ser denominadas de “cooperativas de trabalho” e não só de 
cooperativas, como acontece com os outros ramos (SISTE-
MA OCEPAR, 2015).

A nova legislação preocupa-se em regular a ativi-
dade das cooperativas de trabalho de forma a se evitar a 
“intermediação de mão de obra subordinada”. O conceito 
legal de “cooperativa de trabalho” define-a como socie-
dade constituída por trabalhadores para o exercício de 
suas atividades laborativas ou profissionais. Tal socieda-
de deve ter proveito comum, autonomia e autogestão. Seu 
objetivo é que os cooperados obtenham melhor qualifica-
ção, renda, situação socioeconômica e condições gerais de 
trabalho (SISTEMA OCEPAR, 2015).
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Uma das maiores modificações trazidas pela Lei 
n°. 12.690 é a possibilidade da constituição desta espécie 
de cooperativa com sete cooperados. Sepulta ou reaviva 
uma discussão bastante antiga acerca do número neces-
sário de cooperados para constituição de uma cooperati-
va, relevante do ponto de vista jurídico para aplicação da 
legislação (legalidade e configuração), mas irrelevante do 
ponto de vista da viabilidade econômica, que na verdade é 
o mote que resultará no sucesso ou insucesso do empre-
endimento (SISTEMA OCEPAR, 2015).

Após a exposição do histórico e dos aspectos legais 
do cooperativismo a Organização das Cooperativas Brasi-
leiras – OCB (OCB, 2015), sintetizam com base na legisla-
ção sobre o cooperativismo, os direitos e deveres do coo-
perados, conforme a seguir:

Direitos do cooperado:
• Votar e ser votado;
• Participar de todas as operações da cooperativa;
• Receber retorno de sobras apuradas no fim do ano;
• Examinar livros e documentos;
• Convocar Assembleia, caso seja necessário;
• Pedir esclarecimento aos Conselhos de Adminis-

tração e Fiscal;
• Opinar e defender suas ideias;
• Propor ao Conselho de Administração, ou à Assem-

bleia Geral, medidas de interesse da cooperativa.
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Deveres do cooperado
• Operar com a cooperativa;
• Participar das Assembleias Gerais;
• Pagar suas quotas-parte em dia;
• Acatar as decisões da Assembleia Geral;
• Votar nas eleições da cooperativa;
• Cumprir seus compromissos com a cooperativa;
• Zelar pela imagem da cooperativa;
• Participar do rateio das perdas, se ocorrerem, e

das despesas da cooperativa.

Verifica-se, portanto, que para formar uma coope-
rativa é necessário que as pessoas interessadas estejam 
conscientes do que pretendem. O cooperado deve estar 
ciente de sua função de dono e usuário da sociedade. Or-
ganizado em comitês, conselhos, núcleos ou comissões, 
ele deve contribuir da melhor maneira possível em favor 
daqueles que recebem a incumbência da administração 
da empresa para que todas as decisões sejam corretas e 
representativas da vontade da maioria (OCB, 2015).

Princípios do Cooperativismo

O negócio cooperativo fundamenta-se em um con-
junto de orientações que estabelece a forma de relaciona-
mento entre a cooperativa e seus membros. Essas orien-
tações são denominadas Princípios Cooperativistas que 
distinguem a Cooperativa de outros tipos de empreendi-
mentos econômicos (VALADARES, 2004).



2 Sociedades Corporativas

Governança Corporativa em Cooperativas de Saúde

77

Para Bialoskorski Neto (1994), essa forma organiza-
cional é baseada em princípios doutrinários, não com o 
objetivo de geração de lucros, mas, sim, com o intuito de 
oferecer condições para que cada uma das unidades autô-
nomas associadas possam se estabelecer eficientemente 
nos mercados, garantindo melhoria de vida e renda a seus 
associados.

Segundo Schneider (1999), o cooperativismo, desde 
Rochdale, possui um modelo teórico a ser seguido, fun-
damentado nos princípios cooperativistas. Esses princí-
pios, determinados primeiramente pelos fundadores da 
Cooperativa de Rochdale, passaram posteriormente a ser 
discutidos e controlados pela Aliança Cooperativa Inter-
nacional – ACI. O autor destaca que no 10° Congresso da 
ACI, realizado na Basiléia, em 1921, foi aprovado que as co-
operativas seriam recomendadas a orientar-se pelos prin-
cípios de Rochdale, tornando-os, inclusive, critério para 
afiliação.

Nos anos de 1937 (Paris), 1966 (Viena) e 1995 (Manches-
ter), ocorreram reuniões da Aliança Cooperativa Interna-
cional – ACI nas quais foram realizadas as mais importan-
tes mudanças nos princípios  cooperativistas (SCHNEIDER, 
1999). Na figura 10, observam-se as principais modificações 
ocorridas nos princípios desde  Rochdale.
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PRINCÍPIOS COOPERATIVISTAS
Estatuto de 1844

(Rochdale)
Congressos de Aliança Cooperativa Internacional

1937 (Paris) 1966 (Viena) 1995 (Manchester)
1. Adesão livre
2. Gestão Democrá-

tica
3. Retorno Pro-Rata 

das Operações
4. Juro Limitado ao 

Capital Investido
5. Vendas a Dinheiro 
6. Educação dos 

Membros
7. Cooperativização 

Global

a) Princípios Essenciais 
de Fidelidade aos 
Pioneiros

1. Adesão Aberta
2. Controle ou Gestão 

Democrática
3. Retorno Pro-Rata das 

Operações
4. Juros Limitados ao 

Capital
b) Métodos Essenciais 

de Ação e Organi-
zação

5. Compras e Vendas 
à Vista

6. Promoção da Edu-
cação

7. Neutralidade Política 
e Religiosa

1. Adesão Livre (inclu-
sive neutralidade 
política, religiosa, 
racial e social)

2. Gestão Democrática
3. Distribuição das 

Sobras:
a) ao desenvolvimento 

da cooperativa;
b) aos serviços 

comuns;
c) aos associados pro-

-rata das operações.
4. Taxa Limitada de 

Juros ao Capital 
Social

5. Constituição de um 
fundo para a educa-
ção dos associados e 
do público em geral

6. Ativa cooperação 
entre as coopera-
tivas em âmbito 
local, nacional e 
internacional

1. Adesão Voluntá-
ria e Livre

2. Gestão Demo-
crática

3. Participação 
Econômica dos 
Sócios

4. Autonomia e 
Independência

5. Educação, 
Formação e 
Informação

6. Intercoope-
ração

7. Preocupação 
com a Comuni-
dade

Figura 10 – Evolução dos Princípios Segundo a ACI
Fonte: Adaptado de Cançado e Gontijo (2004).

De acordo com a OCB (2004), após a reformulação de 
1995 pela ACI, os sete princípios cooperativistas passaram 
a ter a seguinte redação:

1) A adesão livre e voluntária – todas as pessoas que
estejam aptas a usar os serviços das cooperativas
e aceitar suas responsabilidades de sócios podem 
filiar-se, de forma que é proibida toda e qualquer



2 Sociedades Corporativas

Governança Corporativa em Cooperativas de Saúde

79

coação para a adesão e a rejeição para ingresso, 
desde que preenchidas todas as condições, sem 
descriminação de sexo, sociais, raciais, políticas 
e religiosas;

2) Gestão Democrática pelos Membros – nas coo-
perativas os votos independem da quantidade de
capital do associado, pois todo cooperado tem di-
reito a um voto, podendo ser votado e formar ges-
tão, prevalecendo assim o princípio democrático;

3) Participação Econômica dos Membros – os
membros contribuem equitativamente para o
capital das suas cooperativas e controlam-no
democraticamente. O capital subscrito recebe
uma compensação limitada. As sobras (diferen-
ças entre receitas e despesas) são destinadas
parte para reservas, benefícios aos sócios na
proporção de suas transações com as coopera-
tivas e outras destinações que forem aprovadas
pelos sócios;

4) Autonomia e Independência – as cooperativas são 
organizações autônomas de ajuda mútua contro-
lada pelos seus membros que embora os coopera-
dos possam firmar acordos com outras organiza-
ções, devem fazê-lo em condições que assegurem
o controle democrático pelos seus membros e
mantenham a autonomia da cooperativa;

5) Educação, Formação e Informação – As coopera-
tivas promovem educação e a formação dos seus
membros, dos representantes eleitos e dos traba-
lhadores, de forma que esses possam contribuir,
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eficazmente, para o desenvolvimento das suas 
cooperativas;

6) Intercooperação (Cooperação entre coopera-
tivas) – As cooperativas servem de forma mais
eficaz aos seus membros e dão mais força ao mo-
vimento cooperativo trabalhando em conjunto,
através das estruturas locais, regionais, nacio-
nais e internacionais;

7) Preocupação com a comunidade (Responsabi-
lidade Social) – As cooperativas trabalham para
o desenvolvimento sustentado de suas comuni-
dades através de políticas aprovadas pelos seus
membros.

Segundo Valadares (2004), os princípios cooperati-
vistas na atualidade definem e identificam quatro carac-
terísticas distintas de sua forma empresarial cooperativa, 
são elas:

• O princípio do usuário-proprietário: os indivídu-
os que são donos e que financiam a cooperativa
são os mesmos que utilizam seus serviços;

• O princípio do usuário-controlador: os indivídu-
os que são usuários da cooperativa são os mesmos 
que a controlam;

• O princípio do usuário-beneficiário: os benefícios 
e os decorrentes custos da cooperativa são distri-
buídos aos seus proprietários proporcionalmen-
te ao uso que fazem da sua estrutura de prestação 
de serviços;
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• O princípio da racionalidade das transações co-
operativa e mercado: o aspecto da produtividade
ou êxito externo da cooperativa implica a utiliza-
ção das mais modernas técnicas de organização
empresarial de mercado e a utilização de inova-
ções tecnológicas para a atividade cooperativista
ser competitiva.

Os três primeiros princípios abordados pelo citado 
autor estão referenciando diretamente à concepção clás-
sica de cooperativa, relacionada exclusivamente à dimen-
são associativa do negócio cooperativo. O quarto está refe-
renciando a dimensão empresarial do negócio, dimensão 
que vincula a associação de pessoas ao mercado.

Quanto aos valores do cooperativismo que devem 
ser cultuados, segundo a OCB (2004) destacam-se: ajuda 
mútua, preocupação com seu próximo, responsabilidade, 
democracia, igualdade, equidade, solidariedade, honesti-
dade e responsabilidade social.

Segundo Otta (2003), estes princípios e valores prati-
cados pelos cooperados, desde o surgimento das coopera-
tivas até hoje, alicerçam e norteiam todas as cooperativas. 
O valor do trabalho do cooperado é base de sustentação de 
qualquer cooperativa.

Após análise dos princípios e valores, verificam-se 
características particulares em relação a outras socie-
dades mercantis, embora as manutenções da aplicabi-
lidade desses princípios devam estar contidas em suas 
atividades diárias e no relacionamento do cooperado e 
mercado.
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Cooperativas

Sobre a conceituação de cooperativa Valadares 
(2004) ressalta que a busca de uma definição concisa do 
termo é improdutiva em virtude da multiplicidade de as-
pectos que tal definição deve incorporar. Ainda segundo o 
autor, existe um número excessivo de aspectos que devem 
ser considerados e que não caberiam em uma única frase.

Na visão conceitual legal brasileira, a Lei n°. 5.764/71, 
“Lei do Cooperativismo”, em seu parágrafo 4.º, define: “As 
cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e na-
tureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas à 
falência, constituídas de, no mínimo, vinte pessoas físicas 
para prestar serviços aos associados” (BRASIL, 1971, p. 1).

Para Valadares (2004), na maioria das definições de 
Cooperativa podem ser encontrados três elementos co-
muns: 1) a cooperação é uma atividade econômica; 2) sa-
tisfação de necessidades comuns das pessoas (associados) 
envolvidas, e; 3) é propriedade e é controlada pelos mem-
bros associados.

Para o referido autor, cooperativa é o empreendi-
mento econômico de propriedade e sob controle dos seus 
usuários, que realiza a intermediação dos interesses eco-
nômicos desses com o mercado, e que distribui benefícios 
e custos na razão da utilização que esses usuários-pro-
prietários fazem dos serviços a eles disponibilizados (VA-
LADARES, 2004).

Bulgarelli (1998) ressalta que as cooperativas pos-
suem algumas características diferentes das sociedades 
empresarias convencionais, sobretudo na forte inspira-
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ção democrática, na qual o capital não constitui o deter-
minante da participação associativa, mas instrumento 
para a realização dos seus objetivos.

Franke (1982), por sua vez, destaca que as coopera-
tivas são dirigidas e controladas por todos os associados, 
não perseguem lucros, mas o usufruto das operações e, 
caso haja excedentes, serão distribuídos proporcional-
mente às operações de cada associado.

Nessa perspectiva, Zylbersztajn (2003) afirma que as 
cooperativas estão situadas entre as economias particula-
res dos cooperados, de um lado, e o mercado, de outro lado, 
aparecendo como estruturas intermediárias que congre-
gam interesses comuns. De acordo com os autores elas não 
possuem, assim, do ponto de vista econômico, uma exis-
tência autônoma e independente dos seus membros, como 
ocorre nas sociedades de capital, mas surgem como orga-
nizações intermediárias postas a serviço da satisfação das 
necessidades das economias particulares dos cooperados.

Distingue-se, portanto, a dupla natureza orgânica na 
cooperativa, de um lado, o grupo cooperativo (a associação) 
e de outro, a atividade cooperativa (a empresa), destinada 
ao serviço das economias individuais associadas.

A visão das cooperativas como empresas contrapõe-
-se a visão moral e política do grupo cooperativo. Valada-
res (2004) ressalta que, como uma empresa cooperativa
é uma unidade econômica criada pela associação para
produzir bens e/ou serviços requeridos pelos indivíduos
cooperados no contexto de extrema competitividade com
o mercado, possui a natureza associativa formada pelo
agrupamento de pessoas com interesses semelhantes.
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Verifica-se que, como associação econômica, a coo-
perativa consiste no acordo multilateral entre as unidades 
de produção ou de consumo dos indivíduos cooperados e, 
como empresa, é o empreendimento econômico que, como 
parte integrante das unidades econômicas individuais asso-
ciadas, encontra-se na propriedade e exploração comuns.

De acordo com Benecke (1977 apud VALADARES, 
2004), existe uma dupla condição ou posição da pessoa 
associada: coproprietários da empresa e usuário de seus 
serviços, conforme ilustração a seguir.

Figura 11 – Relação entre coproprietários e usuários 
numa cooperativa

Fonte: Valadares (2004, p. 71).

Observa-se na ilustração que os associados (donos) 
da cooperativa põem seu capital à disposição da empresa 
cooperativa, com o objetivo de produzir um serviço que 
eles, donos, necessitam, fazendo com que assumam, en-
tão, a função de usuários.

Percebe-se, a despeito das diversas conceituações 
citadas, que a cooperativa na sua essência é uma empresa 
econômica a qual deve seguir os interesses de seus mem-
bros, bem como o da comunidade de um modo geral, rea-

FORNECEDORES DONOS DO CAPITAL

EMPRESA COOPERATIVA

TRABALHADORES FORNECEDORES
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lizando a intermediação do interesse dos seus membros 
com o mercado e prevalecendo as questões imperativas de 
eficiência, produtividade e competitividade econômica.

A Lei n°. 5.764, de 16 de dezembro de 1971, estabe-
lece, até os dias atuais, a estrutura organizacional básica 
das cooperativas brasileiras, cujos órgãos sociais são divi-
didos em Assembleia Geral (Ordinária ou Extraordinária), 
Conselho de Administração e Conselho Fiscal, conforme 
descrito na Legislação Cooperativista, contemplado tam-
bém em Oliveira (1984) e Schulze (1987).

A Assembleia é o órgão supremo de uma cooperati-
va, na qual cada associado tem poder igual, “cada coope-
rado um voto”, independentemente do número de quota 
que possua, e constitui-se um espaço de decisões relacio-
nadas às estratégias, políticas, modelo operacional, en-
fim, tudo que concerne ao funcionamento da organização 
 (BENATO, 1997). Suas deliberações vinculam a todos, ain-
da que ausentes ou discordantes (GONÇALVES, 2003).

Valadares (2004) ressalta que a assembleia define 
um órgão encarregado de dar continuidade às suas deci-
sões, informando-o sobre as propostas e as limitações exis-
tentes e zelando pelo equilíbrio da cooperativa: esse será 
o órgão de direção, normalmente o Conselho de Adminis-
tração ou Diretoria, em suas diversas formas estruturadas.

Quanto aos Órgãos de Administração, a Lei n°. 
5.764/71 evidencia três pontos que merecem destaque 
em seu artigo 47: 1. A sociedade será administrada por 
uma Diretoria ou Conselho de Administração, composto 
exclusivamente por associados eleitos pela Assembleia 
Geral, com mandato nunca superior a 4 (quatro) anos, 
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sendo obrigatório renovar no mínimo 1/3 (um terço) do 
Conselho de Administração; 2. O estatuto poderá criar 
outros órgãos necessários à administração; 3. Os órgãos 
de administração podem contratar gerentes técnicos ou 
comerciais, que não pertençam ao quadro de associados, 
fixando-lhes salários.

Gonçalves (2003) observa que além da função do 
conselho de administração de interpretar e pôr em práti-
ca as decisões das Assembleias Gerais – AG, deve formular, 
planejar e traçar normas de serviços, bem como controlar 
os resultados da cooperativa, organizando-a em unidades 
de negócio, departamentos, divisões e seções ou serviços.

A Diretoria Executiva de uma cooperativa caracte-
riza-se pelo fato de existirem associados eleitos para fun-
ções específicas, existindo um diretor para cada atividade 
da cooperativa, todos eles subordinados a um presidente, 
também associado, construindo um grupo executivo de 
dedicação integral de seus membros aos interesses da co-
operativa (VALADARES, 2004).

Valadares (2004) sugere algumas atividades para 
que a diretoria cumpra sua missão executiva numa coo-
perativa, sendo elas:

• A atividade mais importante dos dirigentes e con-
selheiros refere-se à escolha do melhor gerente;

• Em segundo lugar, os dirigentes devem avaliar,
com regularidade, e rever, quando for recomen-
dável, as definições em torno da missão da coope-
rativa, os objetivos e metas;

• A terceira atividade fundamental dos dirigentes é
o estabelecimento das políticas empresariais;
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• Uma preocupação fundamental dos membros
dirigentes de uma cooperativa é salvaguardar os
interesses dos membros;

• Um membro diretivo de cooperativa entende que
não possui nenhum privilégio em relação aos de-
mais associados;

• É importante para o dirigente concentrar-se em
torno de resultados das políticas empresariais;

• A responsabilidade primordial de um dirigen-
te durante a reunião do grupo dirigente é fazer
os questionamentos ou perguntas pertinentes,
corretas;

• Uma vez tomada à decisão, o grupo dirigente deve 
relacionar-se com o grupo administrador num
trabalho de equipe.

A escolha dos membros do Conselho de Administra-
ção e Diretoria pela Assembleia Geral baseia-se na crença 
em torno das qualidades que determinado associado pos-
sa ter (GOLÇALVES, 2003).

Nesse sentido, Valadares (2004) enumera nove qua-
lificações que um dirigente de uma cooperativa deve ter, 
são elas: 1) ser honesto e possuir caráter inquestionável; 
2) alto nível de credibilidade entre os associados, dirigen-
tes e gerentes; 3) boa capacidade para conduzir negócios;
4) qualidades de liderança suficientes para lidar com gru-
pos; 5) boa formação intelectual; 6) integrado aos negócios 
cooperativos, ou seja, utiliza os serviços prestados pela co-
operativa; 7) participar dos eventos promovidos pela co-
operativa; 8) possuir tempo para se dedicar aos negócios
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da cooperativa; e 9) capacidade de comunicação com os 
associados e com o público em geral.

Dessa forma Valadares (2004) ressalta que essas 
qualificações dos dirigentes auxiliam para tomadas de de-
cisão em conjunto com mais eficiência e eficácia, e uma 
vez tomada à decisão, o grupo dirigente deve relacionar-
-se com o grupo administrador num trabalho de equipe.
Nessa relação do grupo diretor com o grupo gestor, o au-
tor defende que as respectivas responsabilidades devem
estar bem definidas, conforme demonstrado no Quadro 3.

Responsabilidade do Grupo Dirigente Responsabilidade do Gerente Geral

1. Decisões relacionadas aos objetivos ge-
rais, às políticas empresariais, às metas.

1. Decisões relacionadas à QUANDO e COMO
os objetivos, as metas e as políticas podem
ser alcançados.

2. Decisões que envolvam comprometimen-
to patrimonial ou de recursos a longo prazo.

2. Decisões que envolvam comprometimento
de recursos no curto e médio prazos, e a or-
ganização e controle desses recursos.

3. Decisões que especifiquem o padrão ideal
de produtividade dos trabalhos do grupo diri-
gente, que promovam sua revisão quando ne-
cessário e decisões sobre a capacitação téc-
nica e doutrinária dos membros dirigentes.

3. Decisões relacionadas à elaboração e à
execução de programas e projetos de capaci-
tação técnica, formação e educação coopera-
tivista dos membros da cooperativa.

4. Controle sobre o comprometimento de re-
cursos financeiros a longo prazo, estrutura
financeira, objetivos, políticas, relações pú-
blicas com os associados, e sobre os resul-
tados da administração geral.

4. Controle sobre as operações, sobre os de-
mais gerentes e funcionários, sobre os relató-
rios de prestação de contas e avaliações, so-
bre a produção, planos comerciais, relações
industriais e relações humanas.

5. Controla o mundo empresarial cooperati-
vo nos aspectos financeiros, relações com
associados e resultados da administração.

5. O Gerente controla as operações diárias, a
ação dos colaboradores, os sistemas opera-
cionais de produção, comercialização etc.

Quadro 3 – Responsabilidade do grupo dirigente e do ge-
rente geral

Fonte: Valadares (2004).
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Após análise do Quadro 3 verifica-se uma clara de-
finição das responsabilidades dos dirigentes e do gerente 
geral de uma cooperativa, haja vista a direção executiva 
tomar decisões estratégicas, visando a ações de longo pra-
zo para sustentabilidade da organização, enquanto que a 
alçada decisória da gerência geral está restrita à tomada 
de decisões no âmbito tático e operacional.

Ressalta-se, que a preocupação com a definição cla-
ra de atribuições de agentes atuantes nas empresas é re-
comendada pelos códigos de boas práticas de Governança 
Corporativa, em particular o do IBGC. A proposta do re-
ferido código é no sentido de que o presidente do Conse-
lho de Administração não seja a mesma pessoa a ocupar 
os cargos de Chief Executive Officer (CEO), ou seja, prin-
cipal executivo (diretor presidente), e presidente do Con-
selho de Administração, para que os conselheiros possam 
expressar seus pontos de vista sobre a organização de 
maneira mais franca. No caso específico das sociedades 
cooperativas, a lei do cooperativismo normatiza a acumu-
lação dos cargos em um único presidente. Desse modo, a 
preocupação no caso das cooperativas concentra-se na 
divisão explicita da atuação dos diretores e das gerências.

Sobre as práticas do conselho de administração que 
merecem destaque para aplicabilidade no cooperativis-
mo, o código do IBGC relaciona três classes de conselhos: 
Independentes, Externos e Internos. Os independentes 
são contratados por meio de processos formais com es-
copo de atuação e qualificação bem definidos, possuindo, 
como uma de suas características, ausência de vínculo 
com a sociedade, exceto eventual participação no capital. 
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Nesse sentido, o código ressalta que para empresas aber-
tas é recomendável que a maioria ou todos os membros do 
Conselho sejam independentes no entanto, para empre-
sas fechadas com controle familiar é aceitável que alguns 
dos membros do Conselho não sejam independentes. Os 
conselheiros externos não têm vínculo atual com a socie-
dade, mas não são independentes, por exemplo: ex-dire-
tores e ex-funcionários, advogados que prestam serviços 
à empresa, acionistas ou funcionários do grupo controla-
dor, parentes próximos de diretores etc. Os conselheiros 
internos são formados por diretores ou funcionários da 
empresa (IBGC, 2015a).

Ressalta-se que no contexto legal do cooperati-
vismo ocorre apenas a classe de conselheiros internos, 
compostos apenas por cooperados e diretores eleitos nas 
Assembleias Gerais. Sobre esse aspecto, não é possível ju-
ridicamente a cooperativa possuir conselheiros indepen-
dentes e externos. A ausência dessa possibilidade impede 
a independência da avaliação da gestão da Diretoria, que 
poderia acontecer por meios de reuniões dos conselheiros 
independentes e externos sem a presença dos diretores e/
ou dos conselheiros internos.

O Conselho Fiscal é órgão de aferição, de auditoria, 
de acompanhamento, de avaliação e de averiguação, eleito 
pela assembleia geral para acompanhar permanentemen-
te o desempenho da sociedade, dos sócios e dos dirigen-
tes, independentemente do conselho administrativo, com 
representação dos associados atuando como fiscalizador 
dos administradores eleitos e/ou contratados (BENATO, 
1997).
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Para aprimorar esse modelo de estrutura admi-
nistrativa, Valadares (2004) ressalta que algumas coo-
perativas têm introduzido comitês especializados com a 
finalidade de auxiliar o Conselho de Administração e a Di-
retoria Executiva em atividades, especialidades ou áreas 
de atuação específica da cooperativa no mercado, assim 
como comitês executivos para aproveitar a especialização 
profissional do quadro de técnicos e do corpo diretivo no 
estudo de problemas.

Nessa perspectiva, Gonçalves (2003) destaca que al-
gumas cooperativas possuem o Comitê Educativo, o qual 
assume as atividades vinculadas ao desenvolvimento so-
cial e político dos associados, preparando-os, por meio de 
atividades de capacitação, para atuarem, decisivamente, 
na organização cooperativa, como donos e usuários, uti-
lizando como uma das formas de recurso financeiro, o 
Fundo de Assistência Técnica e Social – FATES, que cor-
responde a 5% das sobras líquidas apuradas no exercício 
social da cooperativa.

Após análise dos órgãos sociais de uma cooperativa, 
percebe-se que sua administração empresarial implica 
condução de atividades de natureza política (direção) e 
técnica (gestão), conforme ilustrado na Figura 12.
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Acrescentando, Valadares (2004) distingue dois es-
paços de poder numa estrutura organizacional de uma 
cooperativa: 1) o espaço de poder da direção, originado de 
um direito patrimonial; 2) o espaço de poder da gestão, 
oriundo do conhecimento técnico.

Após análise da estrutura organizacional De Masy 
(1980) ressalta que a legislação cooperativista no Brasil 
segue o modelo de gestão que o autor define como modelo 
latino do cooperativismo, ou seja, ao Conselho de Adminis-
tração cabe a direção e administração da cooperativa por 
ser um órgão diretivo e executivo; o Conselho Fiscal é um 
órgão permanentemente encarregado de monitorar o ge-
renciamento econômico-financeiro da cooperativa e de ze-
lar pelo cumprimento de todas as normas; à gerência, sob 
a supervisão do Conselho de Administração, cabe a gestão 
dos negócios ordinários e normais das cooperativas.

O modelo de gestão das cooperativas brasileiras vem 
recebendo muitas críticas por apresentar várias deficiên-
cias que vêm comprometendo a competitividade dessas 
organizações, principalmente, devido à ineficácia admi-
nistrativa apresentada, que pode colocar em risco a sobre-
vivência dessas organizações. Entre os problemas citados 
por diversos autores como Lauschner e Schweinberger 
(1989), Schulze (1987), Antonello (1995), Benato (1997), An-
tonialli (1998) e Bastos (2002), podem-se listar: a lentidão 
nas decisões por envolver consenso entre os cooperados 
(decisão colegiada e burocrática); a falta de competência 
administrativa dos dirigentes (baixa profissionalização); 
centralização do poder; o rodízio no poder entre um grupo 
de associados; a remuneração demasiada dos dirigentes, 



2 Sociedades Corporativas94

Rafael Heliton Pereira Vilela 

motivando-os a serem assalariados em vez de produtores; 
a reduzida participação dos associados nas assembleias e, 
finalmente, a falta de planejamento de longo prazo.

Para Oliveira (2001), os problemas mais comuns do 
modelo de gestão evidenciados pelas cooperativas são:

1) Falta ou esquecimento da educação cooperativis-
ta por parte dos cooperados;

2) Falta de cooperação entre as cooperativas quan-
to às suas atividades e a seus negócios;

3) Não apresentação de adequados modelos de ges-
tão, inclusive com significativa falta de aplicação
de modernos instrumentos administrativos;

4) Aplicação de modelos de gestão muito centraliza-
dos, consolidando uma administração presiden-
cialista que pode levar a problemas administrati-
vos e a resultados operacionais inadequados;

5) Confusão entre “propriedade de gestão” e “pro-
priedade da cooperativa”.

Diante de tais críticas, Oliveira (2001) sugere um 
modelo de gestão (Figura 13) para cooperativas com base 
num processo estruturado, interativo e consolidado para 
desenvolvimento da operacionalização das atividades de 
planejamento, de organização, de direção e de avaliação 
de resultados, visando ao crescimento e à sustentabilida-
de da cooperativa. Tal modelo propõe sete componentes: 
estratégico, diretivo, comportamental, avaliação, mudan-
ças, tecnológicos e estruturais, conforme ilustrado seguir.
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Salienta-se que os vários componentes e partes 
apresentadas na Figura 3 não representam totalidade dos 
instrumentos administrativos que os executivos das coo-
perativas devem considerar, contudo são os que Oliveira 
(2001) considerou mais comuns e atualizados nos debates 
e assuntos em gestão empresarial.

Diante do exposto, Antonialli (1998) ressalta que o 
modelo de gestão das cooperativas brasileiras apresen-
ta características peculiares, sendo as mais marcantes: 
a) seguem princípios doutrinários aceitos mundialmen-
te que compõem a base ideológica a qual fundamenta e
coordena o cooperativismo; b) possuem legislação espe-
cífica que regulamenta e estabelece as diretrizes gerais
da estrutura organizacional, sendo interpretada e regu-
lamentada pelo estatuto social de cada cooperativa; c) a
sociedade possui duplo objetivo, busca o equilíbrio entre
o econômico e o social; d) os associados também possuem
duplo objetivo são ao mesmo tempo, donos e usuários do
empreendimento; e) as eleições dos dirigentes são cícli-
cas, sendo que o mandato da Diretoria Executiva e Con-
selho de Administração não podem exceder quatro anos;
f) são autogeridas, ou seja, administradas pelos próprios
associados; g) quanto à profissionalização da administra-
ção, embora prevista na legislação, no Brasil ainda é in-
cipiente. Entretanto, várias cooperativas adotaram essa
estratégia instituindo um sistema de diretoria mista,
composta por cooperados eleitos e gerentes contratados;
h) o processo decisório é colegiado, sendo as decisões es-
tratégicas tomadas em Assembleia, o que muitas vezes
torna o processo lento e burocrático.
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Constata-se, pela análise da estrutura organizacio-
nal e modelo de gestão das cooperativas que há pontos 
positivos e negativos. Esse paradoxo possui semelhanças 
e divergências quando comparadas ao modelo de gestão e 
à legislação das sociedades anônimas.

A sociedade cooperativa, por sua natureza jurídica 
própria, não se confunde com as sociedades anônimas. No 
entanto, em relação aos seus aspectos societários, os pontos 
de semelhança desses dois tipos de sociedades são em nú-
mero maior que os pontos de divergência (POLÔNIO, 1999).

Para Menegário (2000), a finalidade das compara-
ções é, através das distinções, analisar as vantagens da 
empresa cooperativa em relação às empresas de capital 
e também apontar as desvantagens para que elas possam 
ser superadas.

Segundo Polônio (1999), os pontos de divergências 
entre as sociedades cooperativas e anônimas, podem ser 
definidos em cinco: 1) Expectativa de remuneração do ca-
pital aplicado; 2) Participação nas operações da sociedade; 
3) Responsabilidade dos cooperados; 4) Distribuição de
resultados; 5) Direito de voto.

Na expectativa de remuneração do capital aplicado, 
Menezes (2005) destaca que as cooperativas se diferen-
ciam das demais empresas por serem sociedades de pes-
soas e não de capital, nas quais o que é valorizado é o tra-
balho e não o aporte de recursos financeiros.

Nesse sentido, Juvêncio, Andrade e Panzutti (2000) 
entendem que nas sociedades anônimas os acionistas as-
sumem o papel de investidor, ganhando relevância, por 
conseguinte, a expectativa deles em relação à retribuição 
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financeira como remuneração do capital investido. No en-
tanto, nas sociedades cooperativas o investimento efetua-
do pelos cooperados tem pouca, ou nenhuma importância, 
quando comparado à expectativa dos benefícios recebidos 
por meio da prestação de serviços de suas cooperativas.

Quanto à participação nas operações das socieda-
des, os cooperados participam como beneficiários dos 
serviços por eles prestados (cliente). Entretanto, na socie-
dade anônima os acionistas participam em geral somente 
nas assembleias (PERIUS, 2001).

No tocante à responsabilidade dos cooperados, Po-
lônio (1999) afirma que nas sociedades cooperativas pode 
ser limitada ou ilimitada, conforme dispõe o estatuto da 
sociedade. Nas sociedades anônimas, a responsabilidade 
será sempre limitada ao capital integralizado.

Outro aspecto importante a ser ressaltado na dife-
rença das sociedades é a distribuição de seus resultados. 
Enquanto nas sociedades por ações o objetivo é o lucro e 
a gestão é definida por quem controla financeiramente a 
organização, nas cooperativas o seu objetivo básico con-
siste em prestar serviços aos cooperados, viabilizando e 
desenvolvendo a produção e o consumo, possibilitando 
aos seus cooperados apropriarem-se de seu trabalho sem 
a intermediação de terceiros (ALBINO, 2004).

Menezes (2005), por sua vez, ressalta que nas coope-
rativas o retorno dos excedentes (sobras do resultado do 
exercício) é rateado aos cooperados proporcionalmente 
ao volume de operações realizadas com a cooperativa, en-
quanto que nas sociedades anônimas o lucro é proporcio-
nal ao capital investido de cada sócio.
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Quanto ao direito ao voto, Cançado e Gontijo (2004) 
asseguram que a gestão cooperativa tende a ser diferen-
ciada das sociedades anônimas, pois, desde o estatuto de 
Rochdale, as cooperativas devem ser organizações demo-
cráticas, à medida que cada cooperado, independente-
mente do seu investimento na organização, tem direito a 
um voto e pode, ainda, ser votado para cargos de direção 
na cooperativa.

Nessa perspectiva, Polônio (1999) entende que o dife-
rencial principal das cooperativas com relação aos demais 
tipos de sociedade é o personalismo que lhes constitui a 
base, cuja consequência é um tratamento bem diferencia-
do das sociedades do tipo capitalista quanto ao voto nas 
deliberações sociais, na qual cada cooperado tem direito a 
um voto, independentemente do capital investido na coo-
perativa, diferentemente das sociedades anônima em que 
o direito ao voto está relacionado ao tipo de ação do sócio
atrelado ao valor investido de capital.

Após análise das diferenciações entre as sociedades, 
percebem-se algumas diferenças entre os empreendi-
mentos cooperativos e as sociedades anônimas. No Qua-
dro 4 encontram-se sintetizadas algumas diferenciações 
propostas por Menezes (2005), bem como algumas par-
ticularidades relacionadas ao quórum de assembleias e 
transferência de cotas de capital.
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Cooperativa Empresa tipo SA
Cada   pessoa   representa   um   voto.   
Plena democracia,  pois,  em  função  das  
pessoas.  O maior  poder  financeiro  de  
uns  não  diminui  o poder de decisão dos 
que têm menos. Possuir mais cotas-parte 
do capital da cooperativa não dá direito 
a maior quantidade de votos. Todos têm 
o mesmo direito para discutir e votar as
matérias de interesse da cooperativa, nas 
assembleias ou fora delas.

Cada ação é que dá direito a um voto. 
Quem tiver mais ações do capital social 
terá maior poder de decisão. Por isso, o 
acionista majoritário poderá decidir   so-
zinho   os   negócios   e   rumos   da socie-
dade. A não ser que haja entre eles algum
acordo de acionistas.

Nas  assembleias,  o  quórum  (contagem  
dos presentes  para  dar  validade  a  as-
sembleia)  é baseada na quantidade de 
membros presentes, sem distinção.

O quórum é conferido segundo a quan-
tidade de ações  com  direito  a  voto  
possuídas  pelos acionistas presentes. 
Quantidade de acionistas só não basta, 
pois nem todos têm direito a voto.

Não é permitida a transferência de cotas-
-parte a terceiros estranhos à sociedade. 
Entrar e sair da cooperativa  é  de  plena  
liberdade,  mas  fazer negócio com cotas-
-partes, não.

As  ações  são  transferidas  a  outra  
pessoa mediante  simples  transação  
comercial  entre vendedor e comprador.

As  sobras  (resultados  positivos  do  
exercício) retornam aos cooperados pro-
porcionalmente ao volume de operações 
por eles realizadas com a cooperativa.  E  
são  eles  que  decidem  quanto distri-
buir  das  sobras,  dentro  das  regras  do 
estatuto social. A regra geral é: quem tra-
balhou mais ou operou mais com a coo-
perativa terá de receber mais das sobras.

As sociedades por ações produzem divi-
dendos. São distribuídos aos proporcio-
nalmente ao montante e valor das ações 
possuídas. Sendo as ações distribuídas 
em classes, nem a todas as classes é 
conferido o mesmo direito a dividendos, 
como também não é conferido o mesmo 
direito de voto.

Quadro 4 – Diferença entre cooperativas e empresas 
tipo AS

Fonte: Menezes (2005).

Depois da análise das diferenciações entre as socie-
dades, alguns autores destacam as desvantagens das co-
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operativas frente às sociedades anônimas no tocante ao 
princípio de adesão e dupla qualidade, bem como no as-
pecto relacionado à participação dos cooperados nas As-
sembleias Gerais, sujeição à falência, transferência entre 
cotas de capital e foco apenas na dimensão social.

Para Menegário (2000), o princípio da livre adesão 
a cooperativa gera a não limitação do número de associa-
dos. No entanto, a lei do cooperativismo faculta às coope-
rativas o estabelecimento de um limite, conforme sua ca-
pacidade de prestação de serviços.

Além disso, Bialoskorski Neto (1994) ressalta que a 
livre adesão pode acarretar uma situação contratual frá-
gil, à medida que permite ao cooperado transacionar com 
sua cooperativa apenas quando lhe for conveniente e, por 
conseguinte, todos os benefícios e eficiências gerados pe-
los cooperados acabam não se transferindo para a coope-
rativa, o que contribui para o seu desgaste econômico.

Para Menegário (2000), o princípio da dupla qua-
lidade, pelo qual o associado é, ao mesmo tempo, dono e 
usuário de uma empresa, faz com que não exista uma divi-
são clara entre propriedade e controle, pois, muitas vezes, 
essa característica leva as situações quando ganhos indi-
viduais prevalecem em detrimento do coletivo.

Farias (2005) ressalva que a gestão democrática nas 
cooperativas tem por objetivo fomentar a participação 
dos cooperados nas Assembleias Gerais, mas na prática 
está ocorrendo uma participação cada vez menor desses 
nas Assembleias.

Ainda, segundo o autor, as cooperativas não estão 
sujeitas à falência, impactando a captação de recursos 
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no mercado financeiro e nas compras a prazo junto aos 
fornecedores.

Outro ponto observado por Bialoskorski Neto (1994) 
é relacionado à cessão de cotas de capital pelos coopera-
dos, haja vista a inexistência da possibilidade de transa-
ção desses papéis, devido ao fato de cada cota dar direito a 
um só voto e dos resultados serem distribuídos proporcio-
nalmente às operações e não de acordo com a participa-
ção no capital da empresa. Ainda segundo o autor citado, 
o que inibe a comercialização das cotas-partes dos coope-
rados é a sua remuneração, a qual é atribuída ao princípio
doutrinário de que a remuneração deve ser módica e fixa,
servindo para a correção do capital social na cooperativa,
o qual, certamente, fica subestimado, haja vista as cotas-
-partes ficarem sem liquidez, não apresentando a devida
valorização, que refletiria o crescimento dos negócios e
imobilizados da cooperativa.

Na desvantagem relacionada ao foco na dimensão 
social, Bialoskorski Neto (2002) argumenta que, apesar da 
maioria das cooperativas afirmarem que foca seu traba-
lho na dimensão social, é a eficiência econômica que de-
termina o bom desempenho social da cooperativa, o qual 
pode ser avaliado por variáveis econômico-financeiras, 
como nível de renda dos associados, igualdade de voto, en-
tre outras variáveis, sendo que o desempenho econômico 
e de mercado é condição fundamental para o bom desem-
penho social das cooperativas.

No tocante à diferenciação das cooperativas com 
relação às associações, o quadro 5 sintetiza os principais 
pontos.
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Cooperativa Associações
Pessoas Jurídicas, de fins econômicos, 
porém sem fins lucrativos.

Pessoas Jurídicas sem fins econômicos.

Pelo menos 20 pessoas físicas e, no caso 
de cooperativas de trabalho no mínimo 7.

02 ou mais pessoas físicas ou jurídicas.

O Capital Social é formado através da
integralização de quotas partes pelos 
associados.

Não há Capital Social, tem patrimônio 
formado por contribuições, doações e 
quotas patrimoniais.

O associado terá direito a um voto, mes-
mo que detenha até 33% do Capital.

O Estatuto pode determinar categorias 
de associados com vantagens especiais.

Sobras devem ser repassadas para asso-
ciados, de acordo com suas atividades.

Os resultados positivos deverão ser in-
corporados ao patrimônio da associação.

Responsabilidade dos associados limita-
da ao Capital subscrito.

Responsabilidade perante terceiros é 
restrita aos DIRIGENTES.

Quadro 5 – Diferença entre cooperativas e associações.
Fonte: Adaptado SEBRAE (2015).

Ressalta-se, para análise do quadro 5, que em uma 
associação os associados não são propriamente os donos. 
O patrimônio acumulado pela associação, no caso de sua 
dissolução, deve ser destinado a outra instituição seme-
lhante, conforme determina a lei. Os ganhos eventual-
mente obtidos pertencem à sociedade e não aos associa-
dos, pois, também de acordo com a lei, tais ganhos devem 
ser destinados à atividade-fim da associação (SEBRAE, 
2015).

Na maioria das vezes, os associados não são nem 
mesmo os beneficiários da ação do trabalho da associação. 
A associação tem uma grande desvantagem em relação à 
cooperativa, pois ela engessa o capital e o patrimônio. Em 
compensação, tem algumas vantagens que compensam 
para grupos que querem se organizar: o gerenciamento é 
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mais simples e o custo de registro é menor. Contudo, se o 
objetivo for econômico, o modelo mais adequado é a coo-
perativa (SEBRAE, 2015).

Conforme pode ser observado a partir das diferen-
ciações e vantagens / desvantagens entre as sociedades 
anônimas e associações, as cooperativas são empresas 
que possuem diferenciais específicos, contudo devem im-
plementar estratégias individuais que possibilitem a es-
sas organizações atuarem com sucesso no mercado com-
petitivo, preservando suas particularidades. Para atingir 
esse objetivo, as cooperativas necessitam minimizar as 
suas desvantagens societárias em relação às suas concor-
rências por meio de um processo de autogestão contínuo.

Nesse sentido, as cooperativas precisam alinhar sua 
atuação empresarial, por meio de processos de otimiza-
ção de seu desempenho organizacional e avaliação de re-
sultados, a fim de trazer benefícios ao seu quadro de coo-
perados para sua efetiva atuação social.

Sistemas Representativos do Cooperativismo

O cooperado, em sua base, é representado por um 
conjunto de entidades coligadas que trabalham em diver-
sos níveis (local, estadual, nacional e internacional) e atu-
am, dentro de seus objetivos, para a representação, defesa 
e desenvolvimento do cooperativismo (OCB-GO/SESCOOP-
-GO, 2015).

A estrutura de representatividade do cooperativis-
mo atual é representada mundialmente pela Aliança Coo-
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perativa Internacional (ACI), nas Américas pela Organiza-
ção das Cooperativas das Américas (OCA), nacionalmente, 
no caso do Brasil, pela Organização das Cooperativas Bra-
sileiras (OCB), em âmbito estadual pela Organização das 
Cooperativas Brasileiras dos Estados (OCBs), composta 
por cooperativas singulares e essas por seu quadro de co-
operados.

Figura 14 – Sistema Representativo do Cooperativismo
Fonte: Adaptado (OCB-GO/SESCOOP-GO, 2015).

A Aliança Cooperativa Internacional (ACI), fundada 
em Londres, no ano de 1895, é uma associação formada 
pelos órgãos de representação do sistema cooperativista 
de cada País membro da ACI. Atualmente, com 92 países 
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filiados, tem sua sede em Genebra, na Suíça. A missão da 
Aliança é representar, congregar e defender o movimento 
em todos os países onde o cooperativismo está presente, 
divulgar a doutrina e preservar seus valores e princípios 
(OCB-GO/SESCOOP-GO, 2015).

A Aliança Cooperativa Internacional para as Amé-
ricas (ACI Américas) é um organismo de integração, re-
presentação e defesa do cooperativismo e dos organismos 
que estão em países da América e que têm os mesmos ob-
jetivos sobre o cooperativismo. Foi fundada em 1963, na 
cidade de Montevidéu, no Uruguai. A ACI Américas, inte-
grada por 20 países, mantém relações com movimentos 
cooperativistas e com organizações internacionais, sejam 
elas governamentais ou não. Sua sede permanente fica na 
cidade de Bogotá, na Colômbia (OCB-GO/SESCOOP-GO, 
2015).

A representação do sistema cooperativista nacional 
cabe à Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB). 
É uma sociedade civil, com sede na capital federal, órgão 
técnico-consultivo do governo, estruturada nos termos da 
Lei n°. 5.764/71, sem finalidade lucrativa. Sua criação foi 
concretizada durante o VI Congresso Brasileiro de Coo-
perativismo, realizado em Belo Horizonte (Minas Gerais), 
em1969. A primeira diretoria efetiva da OCB foi eleita em 
1970. Nesse período, a sede da OCB funcionou em São Pau-
lo. Somente dois anos após o encontro de Belo Horizonte, 
em dezembro de 1971, implantou-se o Sistema OCB juri-
dicamente. Em meados de 1972, a sede definitiva da orga-
nização foi instalada em Brasília (OCB-GO/SESCOOP-GO, 
2015).
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O Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperati-
vismo (SESCOOP) é integrante do Sistema Cooperativista 
Nacional. Foi criado pela Medida Provisória nº 1.715, de 
3 de setembro de 1998, e suas reedições, regulamentado 
pelo Decreto nº 3.017, de 6 de abril de 1999. Possui como 
missão promover a cultura cooperativista e o aperfeiçoa-
mento da gestão para o desenvolvimento das cooperativas 
brasileiras (OCB, 2015a).

A missão da Frente Parlamentar do Cooperativismo 
(Frencoop) é contribuir para o aperfeiçoamento do marco 
regulatório de interesse do Sistema Cooperativista Brasi-
leiro, a partir de uma atuação articulada e transparente. A 
bancada formada por deputados e senadores que partici-
pam das discussões e deliberações legislativas referentes 
ao setor, tanto nas comissões temáticas, como nos ple-
nários das duas Casas Legislativas. Essa articulação tem 
início na base, nas próprias cooperativas, com a escolha 
e o apoio àqueles que serão os representantes do setor 
na Câmara dos Deputados e no Senado Federal. De acor-
do com pesquisa realizada pela Organização das Coope-
rativas Brasileiras (OCB) no Congresso Nacional, 174 dos 
parlamentares são associados a cooperativas e, portanto, 
possuem identificação com o setor (OCB, 2015b).

O Sindicato e Organização das Cooperativas Brasi-
leiras dos Estados é a entidade que atua na representação, 
defesa e desenvolvimento do cooperativismo no âmbito 
dos estados brasileiros (OCB-GO/SESCOOP-GO, 2015).

As OCB estaduais, por sua vez, são constituídas por 
sociedades cooperativas que possuem dimensão e objeti-
vos específicos, são três os tipos (OCB, 2015):
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• Singular ou de 1º grau: tem objetivo de prestar
serviços diretos ao associado. É constituída por
um mínimo de 20 pessoas físicas. Não é permiti-
da a admissão de pessoas jurídicas com as mes-
mas ou correlatas atividades econômicas das pes-
soas físicas que a integram;

• Central e federação ou de 2º grau: seu objetivo é
organizar em comum e em maior escala os servi-
ços das filiadas, facilitando a utilização recíproca
dos serviços. É constituída por, no mínimo, três
cooperativas singulares. Excepcionalmente, pode 
admitir pessoas físicas;

• Confederação ou de 3º grau: organiza em co-
mum e em maior escala, os serviços das filiadas.
Três cooperativas centrais e ou federações de
qualquer ramo são a quantidade mínima para
constituir uma federação.

Salienta-se que existem, em âmbito nacional, outras 
instituições de organização de cooperativas, como por 
exemplo, a União Nacional das Cooperativas da Agricultu-
ra Familiar e Economia – UNICAFES focada no cooperati-
vismo social e solidário.

A estrutura de representação tem por objetivo for-
talecer o cooperativismo no mundo inteiro, em seguida 
das organizações continentais, nacionais e estaduais com 
a mesma finalidade, embora com menor alcance e poder 
de atuação, até a gênese de toda a hierarquia representada 
pela cooperativa formada por seus cooperados.
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Ramos do Cooperativismo

No Brasil existem cooperativas em 13 setores da eco-
nomia. Todas representadas pela Organização das Coope-
rativas Brasileiras (OCB) nacionalmente e pelas organiza-
ções estaduais nas unidades da federação (OCB, 2015).

Para melhor cumprir sua função de entidade repre-
sentativa do cooperativismo brasileiro, a OCB estabeleceu 
os ramos do cooperativismo baseados nas diferentes áre-
as em que o movimento atua. As atuais denominações dos 
ramos foram aprovadas pelo Conselho Diretor da OCB, em 
4 de maio de 1993. A divisão também facilita a organização 
vertical das cooperativas em confederações, federações e 
centrais (OCB, 2015).

Nesse sentido, o cooperativismo brasileiro desempe-
nha suas atividades econômicas de acordo com segmentos 
específicos. São treze os ramos: Agropecuário, Consumo, 
Crédito, Educacional, Especial, Habitacional, Infraestru-
tura, Mineral, Produção, Saúde, Trabalho, Transporte e 
Turismo e Lazer.

A seguir encontra-se um resumo de cada ramo do 
cooperativismo brasileiro.
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Figura 15 – Ramos do cooperativismo brasileiro.
Fonte: OCB (2014, p.16).

AGROPECUÁRIO
Reúne produtores rurais, agro-
pastoris e de pesca que detêm 
os próprios meios de produção.

CONSUMO
Destina-se à compra em co-
mum de artigos para consumo 
dos cooperados.

CRÉDITO
Atua na área rural e urbana, 
atendendo às cooperativas em 
todas as necessidades relati-
vas aos serviços financeiros.

EDUCACIONAL
Agrupa professores, alunos, 
pais e empreendedores do se-
tor e de atividades afins.

ESPECIAL
Favorece a integração social 
de pessoas que precisam ser 
tuteladas ou que estejam em 
situação de desvantagem no
mercado econômico.

HABITACIONAL
Visa a construção, manutenção 
e administração de empreendi-
mentos habitacionais para os
cooperados.

INFRAESTRUTURA
Oferece aos cooperados ser-
viços essenciais, como ener-
gia elétrica e telefonia.

MINERAL
Dedica-se a pesquisa, extra-
ção, lavra, industrialização e
comercialização de produtos 
minerais.

PRODUÇÃO
Agrupa profissionais que fabri-
cam, com meios próprios, um 
ou mais tipos de bens.

SAÚDE
Destina-se à promoção e ao 
cuidado da saúde humana.

TRABALHO
Organiza e administra os inte-
resses inerentes à atividade 
profissional dos associados 
para prestação de serviços não 
identificados com outros ramos.

TRANSPORTE
Presta serviços de deslocamento 
de cargas e passageiros.

TURISMO E LAZER
Oferece aos cooperados serviços 
turísticos de viagens, entreteni-
mento, hospedagem, entre outros.
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Tendo em vista que cada estado brasileiro possui 
particularidades com relação a maior representatividade 
dos ramos do cooperativismo, segue ilustrativa apresen-
tando ramos que lideram em número de cooperados por 
estado.

Figura 16 – Ramos do cooperativismo que lideram em 
número de cooperados por estado brasileiro

Fonte: OCB (2014, p.17).

Sintetizando os números do cooperativismo, segun-
do a OCB (2014), há no Brasil cerca de 6,8 mil cooperati-
vas, cujos membros associados somam quase 11,5 milhões, 
compostos em torno de 340 mil funcionários, benefician-
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do 46 milhões de brasileiros pela forma cooperativista de 
se trabalhar. Ainda de acordo com a OCB (2014), no perío-
do de 2004 a 2013, houve crescimento de 87,9% no número 
de cooperados e 83,2% no número de empregos gerados, 
enquanto a população brasileira cresceu 12% no mesmo 
período.

Cooperativas de Saúde

No ramo do cooperativismo de saúde estão alocadas 
as cooperativas que se dedicam ao trato da saúde humana. 
Congregando profissionais da área de saúde e usuários, o 
ramo compõe-se de dois grandes blocos, o primeiro rela-
cionado aos profissionais da saúde: médicos, psicólogos, 
psiquiatras, dentistas, bioquímicos, farmacêuticos, en-
fermeiros; e o segundo, aos usuários/consumidores de 
serviços de saúde (MENEZES, 2005).

Segundo Da Silva (2000), um dos principais objeti-
vos das cooperativas de saúde é alcançar condições pro-
pícias de trabalho e investir na capacitação profissional e 
cooperativista, oferecendo treinamento e especialização 
complementar à formação acadêmica.

Sobre esse aspecto, destaca-se a uma tripla posição 
dos cooperados, em virtude de serem coproprietários (do-
nos) da empresa, fornecedores de serviços ao mercado e 
usuários de seus serviços.

O surgimento do cooperativismo de saúde ocorreu 
no contexto das más condições de atendimento oferecidas 
pelo sistema público de saúde que abriram espaço para a 
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crescente atuação das empresas de medicina de grupo, o 
que desencadeou um processo de mercantilização do se-
tor da saúde no Brasil (BERTOLLI FILHO, 2000).

Em âmbito legal, as cooperativas do ramo de saúde 
são regidas pela lei do cooperativismo que normatiza os 
aspectos societários, diretivo e fiscalizador, bem como 
por agentes reguladores representado pela Agência Na-
cional de Saúde Suplementar – ANS, baseada no artigo 174 
da constituição brasileira e demais legislações específicas 
relacionadas ao segmento.

A criação da ANS, por meio da Lei n°. 9.961/2000, 
visa a uniformizar, a regulamentar e a fiscalizar as ativi-
dades das operadoras de planos de saúde no Brasil (ANS, 
2015).

Mesquita (2002) ressalta que a ANS não surge para 
regular uma atividade antes realizada por organizações 
estatais agora privatizadas, mas, sim, para regular uma 
atividade privada, já existente, e que nunca havia sido ob-
jeto de regulação por parte do Estado.

O primeiro ciclo de instruções normativas da ANS 
incluiu normas sobre instrumentos de acompanhamento 
econômico-financeiro das operadoras, aplicação de pena-
lidades, alienação voluntária de carteiras, procedimentos 
para revisão técnica, instituição da nota técnica de regis-
tro de produtos e reajustes de contraprestações pecuniá-
rias de planos de saúde (Resoluções RDC nº. 22, 25, 27, 28 e 
29, de 2000) (MESQUITA, 2002).

Já o segundo ciclo de instruções normativas da ANS, 
com fortes características saneadoras, instituiu o plano 
de contas, o envio de informações periodicamente, a seg-
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mentação e a classificação das operadoras, a constituição 
de garantias financeiras, os regimes de direção fiscal e 
técnicas, a alienação compulsória das carteiras, a revisão 
do rol mínimo de procedimentos de obrigação dos planos 
de saúde, os procedimentos de alta complexidade, a co-
bertura parcial temporária, o sistema de informações de 
produtos, o termo de ajuste de conduta, a liquidação ex-
trajudicial e as seguradoras especializadas em saúde (MP 
nº. 2.097-36, de 26/01/01 2 2.177-44, de 24/08/2001, Reso-
luções RDC nº. 38, 39, 40, 41, 42 e 47 a 93, de 2000 e 2001) 
(MESQUITA, 2002).

Nesse sentido, Bertolli Filho (2000) comenta que 
praticamente desde a criação do Ministério da Saúde, em 
1953, a iniciativa privada tem pressionado o governo a não 
investir na saúde e, sim, financiar os empresários da saú-
de, que finalmente ocorreu em 1986. Como uma respos-
ta da classe médica à mercantilização cada vez maior da 
medicina, foi fundada a Unimed – Cooperativa de Traba-
lho Médico, administrada nos moldes de uma empresa, 
porém, sem fins lucrativos. Uma iniciativa brasileira que 
mudou o perfil da medicina suplementar no país e é consi-
derado hoje o maior sistema cooperativo de trabalho mé-
dico do mundo.

A primeira Unimed, sigla que representa a expres-
são “união dos médicos”, nasceu de um grupo de médicos, 
em 1967, na cidade de Santos, quando profissionais sen-
tiram a necessidade de desenvolver uma proteção para 
fazer frente à tendência mercantilista do atendimento 
médico, marcada pelo desrespeito aos médicos e clientes, 
sem regulação e defensividade (IBGC, 2014).
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As Unimed espalharam-se pelo Brasil, seguindo as 
particularidades regionais. O Sistema Unimed apresen-
ta números equivalentes aos de grandes corporações. É 
a maior experiência cooperativista em saúde no mundo 
e a maior rede de planos de saúde do Brasil. Composto 
por 354 cooperativas, todas com personalidade jurídica 
própria, detém 37% do mercado de saúde privada. Está 
presente em 83% do território nacional e tem cerca de 20 
milhões de clientes. Possui mais de 110 mil cooperados 
médicos ativos (IBGC, 2014).

As Unimed propõem a união de forças para melho-
rar não só a situação econômica, mas também a condição 
sociocultural dos públicos relacionados. Como coope-
rativas que são, objetivam o bem comum dos associados 
(cooperados) por meio da intermediação e organização 
da venda de planos de saúde. Para as Unimed, o cliente 
(consumidor), além de stakeholders (parte interessada), é 
também parte integrante e objetivo final de qualquer de-
finição e ação de governança (IBGC, 2014).

O sistema Unimed reúne empresas com o mais alto 
grau de complexidade de gestão e, portanto, de governan-
ça, pois se trata de cooperativas com inerente instabilida-
de política e repetitiva ocorrência de conflitos de interes-
ses, já que os sócios são também dirigentes, fornecedores, 
prestadores e/ou clientes. As empresas são compostas 
por profissionais liberais de nível superior, médicos que, 
todavia, apresentam reduzida formação administrativa. 
Sua operação encerra riscos elevados na abrangência se-
curitária de amplos limites de cobertura, já que atua em 
negócio de saúde, deficiente em métricas, estatísticas e 
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acompanhamento de desempenho. Além disso, sua ope-
ração é monitorada por alto grau de regulação da ativi-
dade médica (conselhos de classe, órgãos de vigilância 
sanitária nacional, estadual, municipal, órgãos de defesa 
do consumidor etc.). Adicionalmente, as Unimed vivem os 
efeitos de estarem distribuídas por um país continental, 
com mistura e diversidade de culturas e fatores naturais 
(IBGC, 2014).

Verifica-se, portanto, que cada cooperativa desen-
volve seu modelo de gestão e de governança, de acordo 
com suas necessidades e seu amadurecimento e que fi-
losofia e princípios cooperativistas e de governança têm 
muito em comum, especialmente a democracia.



3 Governança aplicada ao contexto das Cooperativas de Saúde 117

3 Governança aplicada ao 
contexto das Cooperativas 
de Saúde

Este capítulo possui como objetivo ressaltar a aplica-
bilidade da governança corporativa para as socieda-
des cooperativas, sobretudo no ramo da saúde, no 
intuito de fortalecer o cooperativismo para susten-
tabilidade do sistema e contribuição à sociedade.

Governança nas Sociedades Cooperativas

Para o BACEN (2008, p. 7), governança corporativa 
em cooperativas é: “o conjunto de mecanismos e controles, 
internos e externos, que permite aos cooperados definir e 
assegurar a execução dos objetivos das cooperativas, asse-
gurando sua continuidade e os princípios cooperativistas”. 
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O Banco Central do Brasil – BACEN é o agente regulador 
das instituições financeiras, na qual as cooperativas de 
crédito estão inseridas. Nesse sentido, o conceito de Go-
vernança Corporativa em Cooperativas mencionado, foi 
elaborado para o contexto das cooperativas de crédito, no 
entanto pode ser utilizado para os demais ramos do coo-
perativismo.

Rodrigues (2003) complementa, retratando que o 
conceito e a boa condução da governança “cooperativa” 
endereçam a problemática de tornar o processo decisório 
legítimo e identificado com os ideais de cooperação, soli-
dariedade e democracia que está na gênese de empresas 
cooperativas.

Salienta-se que a transparência de informações não 
diz respeito exclusivamente ao fornecimento de informa-
ções contábeis por parte das organizações, mas também o 
fato de assuntos capciosos poderem ser tratados aberta-
mente no âmbito da diretoria e conselho de administra-
ção. Nesse sentido, Rodrigues (2003, p. 4) comenta que as 
motivações que levam as empresas a se preocuparem com 
a qualidade e o volume de informações divulgadas ao mer-
cado ultrapassam os limites da exigência legal. Trata-se 
de um novo modelo de gestão que privilegia a informação 
como forma de atrair maior volume de investimento.

Tal observação vem a complementar a de Zylbersz-
tajn (2003), na qual observa que as cooperativas, mesmo 
não sendo elas passíveis de emitirem ações negociáveis, 
mas apenas cotas não negociáveis, vários aspectos de 
transparência são importantes, talvez mais do que para 
o caso das organizações por ações. De acordo com o refe-
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rido autor, o gestor profissional da cooperativa não tem a 
pressão colocada sobre o gestor da organização por ações 
efetivadas, a partir da perda do valor das ações, quando o 
mercado interpreta um gerenciamento ineficiente. Nes-
se sentido, a falta desse mecanismo nas cooperativas, 
implica necessidade de aperfeiçoar outros mecanismos, 
dentre os quais está o acompanhamento das informações 
gerenciais.

Dessa forma, Rodrigues (2003) ressalta que quanto 
mais transparentes forem as relações dentro da coopera-
tiva e quanto mais engajados forem os conselhos e as dire-
torias, maior será a credibilidade da cooperativa perante 
seus associados.

Para Zylbersztajn (2003), os conselhos das coopera-
tivas são, em geral, institutos de elevado custo de negocia-
ção, pois são totalmente dependentes dos membros inter-
nos à organização com caráter fortemente político. Ainda 
segundo o autor, a falta de membros externos nas instân-
cias de tomada de decisão pode criar problemas para os 
controles internos, que são interpretadas pelo mercado 
quando a cooperativa sai em busca de capital, ressaltan-
do-se a necessidade do sistema cooperativo possuir uma 
instância externa como a Comissão de Valores Imobiliá-
rios – CVM, que atue como elemento inspirador de con-
fiança do mercado nas empresas, pois as cooperativas 
pela não obrigatoriedade de realizar auditorias indepen-
dentes, salvo nos ramos de saúde e crédito, ficam, muitas 
vezes, apenas com os números auditados internamente.

Como consequência desse cenário, Bialoskorski 
Neto (2001) discorre sobre a relação agente – principal em 
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uma empresa cooperativa, ressaltando que nas empresas 
de capital aberto o risco de uma aquisição ou mudança 
no corpo gerencial funciona como forte incentivo para o 
alinhamento das ações do gerente com os desejos do pro-
prietário do capital. O dito autor destaca que, no caso das 
cooperativas, as mudanças de controle são incomuns. O 
monitoramento do agente pelo principal é muito tênue, 
devido aos direitos de propriedades sobre os resíduos ten-
derem a serem dispersos, pois todos os cooperados são 
sócios.

A renda do cooperado decorre muito mais da ven-
da de seu produto/serviço do que das eventuais “sobras” 
distribuídas ao final do exercício. Tal fato leva ao pouco 
incentivo por parte dos “principais” (cooperados) em mo-
nitorar as ações dos agentes (gestores da cooperativa).

Para Bialoskorski Neto (2001) a cooperativa permi-
te, do ponto de vista da governança de “agency”, melhoria 
de eficiência, devido ao aparecimento de novas estruturas 
de monitoramento das relações, por meio de mercado, e 
ao incentivo, dado pela cooperativa (principal) às atitudes 
dos associados (agentes), conforme ilustrada na figura 17.
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Figura 17 – Relações de “agency” em sociedades 
cooperativas

Fonte: Adaptado de Bialoskorski Neto (2001).

Após análise da Figura 16, percebe-se que a relação 
de “agency” pode ser analisada por diferentes estratégias 
do associado, da cooperativa e no momento da tomada de 
decisão. Na estratégia do associado, relação x, como in-
vestidor principal para o agente, ou seja, corpo gerencial, 
deve-se operar de acordo com os interesses de resultados 
dos investidores. Na cooperativa, relação y, como princi-
pal para com os associados, agentes, devem ser incenti-
vados a produzir em quantidade e qualidade necessárias 
aos interesses de negócios da empresa cooperativa. E, por 
fim, no momento da decisão estratégica, relação z, os co-
operados são os principais e o conselho de administração 
é o agente que deve ser incentivado e monitorado a cuidar 
dos interesses dos associados da cooperativa.

No caso específico das cooperativas de saúde, o 
agente pode ser pensado como o cooperado, pois estes são 
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os indivíduos mais informados em relação a um tratamen-
to de saúde e o paciente é o principal, visto que não conse-
guem monitorar o agente (cooperado), e este depende do 
agente para que seu bem-estar seja maximizado. A ques-
tão-chave nesta relação está no fato da possibilidade de 
o agente atuar em seu benefício próprio, ao invés de agir
em benefício do paciente (principal). Da mesma forma, a
cooperativa (principal) gostaria que o cooperado (agente)
agisse com ética em seus trabalhos, pois caso o agente atu-
asse em benefício próprio, ou seja, induzisse o paciente
para que, desta forma, utilizasse mais serviços de assis-
tência médica/odontológica, aumentaria então, os custos
da cooperativa, onerando, assim, seu próprio patrimônio.

Ressalta-se que nas empresas seguradoras de saú-
de, o conflito existe entre o segurador (principal) e o pro-
fissional de saúde (agente), pois estes possuem objetivos 
distintos, sendo que o primeiro, buscando o menor custo 
possível enquanto que o segundo busca o contrário.

No caso das cooperativas de saúde que não possuem 
finalidade lucrativa, o objetivo é a melhor remuneração 
aos seus cooperados, e caso haja sobras – resultado da re-
ceita dos planos menos o custo de repasse aos associados e 
despesas operacionais – a assembleia geral então, decidirá 
se retornará aos cooperados rateados de acordo com sua 
produção ou se investirá na infraestrutura da  cooperativa.

Zylbersztajn (2003) ressalta que para anular os con-
flitos de agência numa cooperativa, estruturas mais flexí-
veis e representativas, com forte objetivo de representa-
ção, são interessantes. No entanto, quando o conselho não 
é apto a representar todos os segmentos cooperativados, 
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há necessidade de criação de novas estruturas de auxílio 
à tomada de decisão, como, por exemplo, comitês educa-
tivos, que aparecem na estrutura de governança como es-
tratégia de participação e comunicação que, por um lado 
auxiliam na transferência de informações, mas, por outro 
lado, podem ser classificadas como mais uma estrutura de 
representação, podendo colocar-se ao lado do conselho de 
administração como auxílio ou como instrumento de im-
pacto positivo nos custos de governança.

Zylbersztajn (2003) e Bialoskorski Neto (2001) enfa-
tizam quatro características limitadoras das cooperativas 
brasileiras no contexto da governança corporativa, são 
elas:

1) Separação de propriedade e controle: Inexiste
a separação de propriedade e controle, haja vista
a legislação cooperativista contemplar a exclusi-
vidade dos cargos de diretoria aos cooperados, o
que pode levar a maiores dificuldades de gestão
na medida em que aumenta a complexidade dos
negócios;

2) Dupla natureza do cooperado: o cooperado é
ao mesmo tempo contraditoriamente “proprie-
tário” e “cliente” da cooperativa, o que leva, em
muitos casos, a conflitos internos, pois o asso-
ciado deseja o maior preço possível na venda de
seus produtos/serviços para a cooperativa e quer
pleitear a aquisição de produtos comercializados
pela cooperativa para atendimento de suas ne-
cessidades técnicas pelo menor preço possível;



3 Governança aplicada ao contexto das Cooperativas de Saúde124

Rafael Heliton Pereira Vilela 

3) Remuneração do Capital: o cooperado não pos-
sui a percepção sobre a remuneração do capital
de suas quotas-partes e o crescimento da coope-
rativa e a distribuição das sobras normalmente é
considerada menos importantes do que preços
mais favoráveis que os de mercado, o que denota
o horizonte de curto prazo dos cooperados, que
preferem a maximização imediata de suas ativi-
dades, via incentivos de preços;

4) Fidelização dos cooperados: as relações entre
cooperado e cooperativa devem ser consideradas
contratuais, uma vez que envolve ativos específi-
cos e quase rendas associadas à transação, exis-
tem investimentos realizados pela cooperativa
cujo sucesso depende da fidelidade dos coope-
rados e há quebras de contrato ex-post quando o
cooperado vende a sua produção ou presta servi-
ço para outro comprador, como por exemplo. Os
autores defendem que estratégias que tornam
mais clara a participação do cooperado no capi-
tal da cooperativa são interessantes, e tornam os
incentivos econômicos eficientes para estimular
a fidelidade, benefício este que o cooperado deve
perceber que obtém mais, se estiver coletiva-
mente do que se estivesse isolado. Assim, quanto
maior a fidelidade, maior será a eficiência econô-
mica do empreendimento.

Ainda colaborando com características limitadoras 
citadas, o código de boas práticas de Governança Corpora-
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tiva para Cooperativas (2015b) ressalta que a composição 
compulsória (na maioria dos ramos) dos órgãos de gover-
nança das cooperativas – Conselho de Administração, Fis-
cal e Diretoria – apenas por cooperados, estabelece uma 
relação de conflitos de interesses natural e intensa. A re-
lação do cooperado como cliente, fornecedor ou outra po-
sição de stakeholder da cooperativa, acentua as possíveis 
relações de conflito. A grande possibilidade de conflitos 
de interesses, inerentes a essa natureza jurídica, exige 
dos profissionais que ocupam seus órgãos de Governança 
uma postura enérgica de independência em sua conduta, 
reflexão permanente sobre sua atuação.

Desta forma, é importante que as cooperativas esta-
beleçam um sistema de governança robusto e adequado 
às suas necessidades para lidar com estes conflitos.

Após análise dos fatores limitadores da aplicabili-
dade da governança no ambiente cooperativo, verifica-se 
nos trabalhos de Rodrigues e Malo (2006), uma proposta 
de estrutura de governança corporativa para cooperati-
vas, conforme tópico a seguir.

Proposta de estrutura de Governança para 
Cooperativas

Rodrigues e Malo (2006) tratam da estrutura como 
o exercício do processo decisório, envolvendo todos os
membros da cooperativa, organizados em instâncias de
decisão e funcionando segundo uma dinâmica de repre-
sentatividade e legitimidade, através da Assembleia Ge-
ral, Conselho de Administração e Diretoria Executiva.
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Para Rodrigues e Malo (2006), essas instâncias de 
representatividade e legitimidade juntas, compõem o em-
preendedor coletivo. Segundo as autoras, o empreende-
dor coletivo deve ser visto como agente ao mesmo tempo 
de adaptação e de transformação, ou seja, que trabalha 
com o ambiente e com a empresa segundo uma ética (con-
junto de valores) voltada para equilibrar as demandas por 
eficiência e produtividade com a missão de servir e alcan-
çar o bem de uma comunidade ou grupo específico, con-
forme ilustrado na Figura 18.

Figura 18 – Estrutura de Governança Cooperativa no 
conceito de empreendedor coletivo

Fonte: Rodrigues e Malo (2006).

Ao propor a estrutura de governança e o conceito 
de empreendedor coletivo, Rodrigues e Malo (2006) enfa-
tizam que o processo decisório se desenvolve na medida 
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em que os atores em cada instância agem pautados por 
um conjunto de princípios pertinentes a um empreendi-
mento de natureza cooperativa e coletiva. A estrutura de 
governança tem de ser animada pela visão do projeto as-
sociativo, bem como a missão da organização e os valores 
dos membros da cooperativa.

Para Rodrigues (2003), a relevância do conceito de 
empreendedor coletivo reside em cuidar para que todos 
os membros estejam envolvidos e não negligenciar os 
princípios da organização de natureza cooperativa, dada 
a eterna tensão entre mobilizar membros para um objeti-
vo comum e inseri-los em uma economia de mercado, com 
intensa competição.

O conceito de empreendedor coletivo baseia-se, 
portanto, em uma configuração de instâncias múltiplas e 
inter-relacionadas de autoridade, dispostas de forma que 
todos os membros participem da gestão estratégica da 
cooperativa, animados pelos princípios que os fizeram se 
unir.

Após a análise das relações da governança corpora-
tiva em ambientes cooperativos, a aplicação da boa prá-
tica de governança corporativa na cooperativa tem por 
finalidade:

• Permitir a transparência da administração da so-
ciedade cooperativa;

• Facilitar o desenvolvimento e a competitividade
dos negócios cooperativos;

• Praticar a autogestão como forma de perenidade
no mercado;
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• Obter os melhores resultados econômico-fi-
nanceiros;

• Proporcionar a melhoria da qualidade dos servi-
ços ao quadro social;

• Aplicar a responsabilidade social como integra-
ção da cooperativa com a sociedade civil.

Verifica-se que, para o caso das cooperativas, a preo-
cupação com a governança corporativa é mais importante 
do que para empresas com capital acionário, posto que ela 
carece de mecanismo controlador de mercado para resol-
ver ou mitigar os seus problemas de agência.

Nesse sentido, há uma necessidade de elaboração 
de modelos de governança corporativa para aplicação em 
ambientes cooperativos, a fim de contribuir para deci-
sões de melhor qualidade pela gestão da organização, bem 
como para o próprio cooperado a ela conectado, permi-
tindo, em última instância, que os analistas de mercado e 
seus clientes percebam, com maior clareza, a natureza e 
as potencialidades das cooperativas, o que pode facilitar 
a sua participação em negócios complexos envolvidos por 
diversos agentes, a fim de promover a melhoria na quali-
dade dos cooperados e demais stakeholders.

Reflexão da Governança nas Cooperativas de Saúde

No tocante ao modelo atual da governança das sin-
gulares e do sistema Unimed, algumas mudanças têm 
marcado o seu cenário atual. Uma das grandes preocupa-
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ções é o distanciamento do médico cooperado em relação 
às instâncias do Sistema. De maneira geral, os profissio-
nais não se percebem como partícipes das Unimed. Nos 
grandes centros, o médico tem percebido a sua coopera-
tiva singular como mais um “convênio” e o sistema, tão es-
sencial, como estruturas muito distantes, complexas, com 
funções incompreensíveis, inclusive questionando-se so-
bre como esses órgãos são custeados. Assim, nem sempre 
a visão do topo alcança a base, aprofundando ainda mais 
o conflito de agência e os conflitos de interesses próprios
das cooperativas. Isso gera insatisfação em diferentes âm-
bitos dentro do sistema. E o cliente, sabedor de seus direi-
tos, manifesta-se pelos canais internos ou externos e rei-
vindica. Tudo isso deixa evidente que a solução está nas
boas práticas de governança (IBGC, 2014).

Em termos de governança sistêmica, observam-se 
vários processos de aglutinação. Essa situação em si re-
presenta um risco que precisa ser gerenciado e é inerente 
à própria mudança no modelo de negócio. A longo prazo, 
as mudanças trarão mais sustentabilidade ao Sistema. Por 
sua importância, vale a pena enumerá-las (IBGC, 2014):

• Incorporação: processo de horizontalização, no
qual uma cooperativa absorve outra, ou outras,
envolvendo os municípios da área de ação, os co-
operados e os clientes, fazendo com que uma ou
mais delas deixem de existir. A incorporação tem
se mostrado excelente opção, com ganhos para
todas as envolvidas. Por um lado, obtém-se maior
crescimento, e por outro, a diminuição do risco,
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inclusive porque representa o enxugamento das 
estruturas de governança e garante mais justiça 
aos cooperados incorporados, que possuem direi-
tos sociais iguais;

• Fusão: situação na qual uma cooperativa se une a
outra, surgindo uma terceira. O efeito é a poten-
cialização e a otimização com aumento de valor,
com as vantagens semelhantes às da incorpora-
ção;

• Mudança de operadora para prestadora de
saúde: situação em que uma cooperativa deixa de
vender planos e torna-se uma cooperativa de for-
necimento de trabalho médico. Permanecem sua
área de ação e os cooperados, ficando a outra Uni-
med com a responsabilidade de vender os planos,
fazer provisões e atender a todas as exigências da
ANS. Do ponto de vista da governança, observa-se 
que as estruturas permanecem duplicadas. Fica
o desafio de conscientizar os cooperados de que
esse é um novo foco de negócio.

Sobre a reflexão do modelo de negócio, constata-se 
que a debilidade de órgãos e mecanismos de Governança 
Corporativa leva ao grande risco de inobservância de leis 
e das normas dos órgãos reguladores. Esse quadro, aliado 
à baixa profissionalização e à instabilidade política, pode 
representar ameaças prementes em qualquer empresa. 
O desenvolvimento de governança sustentável tem sido 
avaliado como uma urgência em época de riscos elevados, 
sejam internos ou externos, especialmente no mercado 
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globalizado e tão complexo como os dos planos de saúde 
no Brasil (IBGC, 2014).

Nesse sentido, a Unimed do Brasil lançou o prêmio 
Selo de Governança Cooperativa, em que, voluntariamen-
te, todas as singulares e as associadas auxiliares podem se 
inscrever. A premiação é realizada anualmente e em 2014, 
encontra-se em sua terceira edição. Os objetivos são: esti-
mular o Sistema Unimed à prática de Governança Coope-
rativa como um diferencial que comprove o cumprimento 
das exigências legais para o bom funcionamento das or-
ganizações; ressaltar o compromisso pela busca do apri-
moramento constante das boas práticas de governança, 
obtendo, por consequência, o respeito dos seus coopera-
dos, colaboradores, das sociedades e comunidades em que 
estão inseridas e o reconhecimento de mercado; angariar 
dados para o próprio Sistema se conhecer melhor (IBGC, 
2014).

Dessa forma, percebe-se que a solução está na apli-
cação das melhoras práticas de governança corporativa 
por parte das cooperativas de saúde que incluem como 
meta das Unimed (IBGC, 2014):

• Estatutos modernos, transparentes, acessíveis,
claros, que visam maximizar valor em prol da
empresa, distribuam poderes, conscientizem as
pessoas de suas responsabilidades. É importan-
te que previnam situações de crise e defendam o
Sistema de processos sucessórios traumáticos;

• Conselhos de administração atuantes, profissio-
nalizados, valorizados pelos sócios, cientes da
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necessidade de envolvimento diuturno e do seu 
papel no planejamento estratégico. Deseja-se 
que minimizem conflitos de interesse e riscos e 
entendam seu papel de fiscalizadores em prol da 
empresa;

• Diretorias executivas cada vez com maior incen-
tivo à profissionalização, cientes do papel execu-
tivo, das responsabilidades legais, que entendam
e potencializem as funções estratégicas do conse-
lho de administração;

• Membros cooperados, que se sintam como sócios
e parte integrante da sua empresa, comportan-
do-se perante o cliente, como donos, integrados e
presentes nas assembleias, que exijam dos conse-
lhos e executivos, como seus representantes de-
mocráticos, que entendam o conflito de agência.

As metas das Unimed reforçam o conceito apresen-
tado por Rodrigues e Malo (2006) da importância dos ór-
gãos de governança para aplicabilidade das boas práticas 
de governança, visando a sustentabilidade das organiza-
ções, conforme sintetizados na figura 19 a seguir:
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Figura 19 – Estrutura de Governança Corporativa
Fonte: IBGC (2014).

Verifica-se, portanto, que as Unimed sabem que 
apenas os sócios (cooperados) conscientes e conhecedores 
poderão exigir e perpetuar as boas práticas de governança 
e suas inquestionáveis vantagens para os cooperados. As 
cooperativas têm-se sobressaído no mercado capitalista e 
o uso dessa nova ferramenta, a Governança, só tem acres-
centado. O objetivo final é o cliente, já que a governança
só faz sentido para que os usuários das Unimed se sintam
cada dia mais parte dessa importante família (IBGC, 2014).

Por fim, consta-se que as Unimed estão constante-
mente se revendo e se aprimorando, aperfeiçoando sua 
Governança Corporativa para minimizar os conflitos de 
interesse, melhorar a interação entre os órgãos, promo-
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sequência, crescimento, sustentabilidade, alternância de 
poder, participação, vigilância e contenção de riscos. Nes-
sa luta constante, se espelham nas cooperativas do sécu-
lo 19, tentando mudar comportamentos, dar exemplos e 
ensinamentos, para além da visão empresarial. De certo 
modo, também ajudam a consolidar a cada dia a democra-
cia do nosso país (IBGC, 2014).
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Conclusão

C
hegamos ao final da leitura deste livro. É a 
hora na qual você leitor deve fazer um balanço 
de todos os conceitos que foram apresentados 
ao longo dos capítulos, integrá-los em um todo 
coerente, buscando uma visão sistêmica da 
aplicação das ferramentas de desenvolvimen-
to da governança corporativa no âmbito das 
cooperativas.

Foi apresentado a você que a Governança Corporati-
va em ambientes cooperativos representa um conjunto de 
mecanismos e controles internos e externos, que permite 
aos cooperados (shareholders) e demais stakeholders defi-
nir e assegurar a execução dos objetivos das cooperativas, 
a fim de garantir sua continuidade e aplicabilidade dos 
princípios cooperativistas e da governança, objetivando a 
sustentabilidade organizacional.

Na primeira unidade iniciou-se uma reflexão sobre 
o papel das organizações e uma descrição dos fatores que
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impulsionaram o surgimento da Governança Corporativa 
e em seguida houve uma descrição da teoria base que con-
tribuiu para o surgimento da temática (Teoria da Agência).

A partir daí, destacou-se os principais públicos in-
teressados nas organizações e suas respectivas expecta-
tivas, bem como os principais agrupamentos conceituais 
sobre o tema Governança Corporativa e princípios que 
lhes dão sustentação.

Como complemento ao conteúdo teórico de Gover-
nança Corporativa, houve uma explanação sobre os atores 
da governança corporativa, suas atribuições e responsabi-
lidades, assim como apresentação dos modelos de gover-
nança aplicados em outros países, com breve descrição do 
panorama no Brasil e as tendências sobre o tema.

Já na segunda unidade, que trata sobre as sociedades 
cooperativas, houve a descrição dos principais fatos histó-
ricos e a base legal que fundamentam o cooperativismo.

Também vimos os princípios cooperativistas que 
norteiam o funcionamento das cooperativas, as caracte-
rísticas de uma sociedade cooperativa e sua estrutura or-
ganizacional, bem como suas principais diferenças entre 
as sociedades mercantis e associações.

Não se pode esquecer o entendimento sistêmico das 
cooperativas, por meio do conhecimento do seu sistema de 
representação e seus respectivos papéis, assim como dos 
seus ramos que contemplaram características e peculiari-
dades, sobretudo as especificações do ramo de saúde, como 
sua base regulatória e suas principais partes interessadas.

A terceira unidade teve como intuito apresentar a 
aplicabilidade da governança corporativa para as socie-
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dades cooperativas, no intuito de fortalecer o cooperati-
vismo para sustentabilidade do sistema e contribuição à 
sociedade.

Agora vem a parte desafiadora: colocar os concei-
tos estudados na prática. Você é capaz disso. Ao praticar, 
lembre-se de analisar o resultado e perguntar: como pos-
so contribuir para fortalecer as práticas de governança 
corporativa da Unimed ou de outra cooperativa que você 
faz parte, nem que seja como parte interessada? Até que 
ponto preciso fazer alterações nas minhas rotinas de tra-
balho para criar ou reinterpretar os conceitos, adaptar os 
processos, ferramentas e modelos aos novos paradigmas 
de fortalecimento da governança e sustentabilidade das 
cooperativas.

Observe que você está chegando à essência da teoria 
e prática da governança corporativa em cooperativas de 
saúde: estar sempre criando e recriando, buscando novos 
desafios para um mundo melhor.
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Fortaleza lança, em versão eletrônica e impressa, a pri-
meira edição do livro “Governança Corporativa em Coope-
rativas de Saúde” para todas as organizações e sociedade. 

Acreditamos que, ao difundir conhecimentos e boas 
práticas de gestão cooperativista, contribuímos com a for-
mação da conduta profi ssional, incentivamos a competên-
cia organizacional e motivamos o caráter ético do ser hu-
mano, por meio de ações que levem ao maior exercício da 
transparência, da prestação de contas, da ética e da respon-
sabilidade socioempresarial em todas as suas dimensões. 

Boa leitura!




